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ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N". Ifit) /2023-
I.CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de empresa especializada em fornecimento de licença de uso integrado/informatizado

de gestão de saúde pública, contendo a hospedagem em nuvem, migração de dados em uso,

implantação do sistema, treinamento inicial dos servidores, suporte técnico e manutenção para a

secretaria municipal de saúde Bandeirantes-Pr, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e

exigências estabelecidas neste instrumento.

LOTE ABERTO PARA TODAS AS EMPRESAS

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE

DE

MEDIDA

QTD VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

I Implantação, conversão de dados,

e capacitação inicial dos servidores

da saúde no sistema de Gestão em

Saúde Pública. (inclusos

instalações, configuração e

treinamento dos profissionais).

27502 und ^ 1

RS 31.833,33 RS 31.833,33

2 Licença de uso, manutenção,

suporte remoto, correções,

atualizações do sistema de Gestão

em Saúde Pública e hospedagem

em nuvem.

27502 mês ;  12

R$ 11.469,29 RS 137.631,48

3 Serviços de acompanhamento nos

Indicadores da Atenção Primária.

27502 mês 1 12

RS 5.521,83 RS 66.261,96

4 Horas Técnica de treinamento pós

implantação sob demanda e não

obrigatório (reserva técnica).

3840 horas ; 120

íRS 161,66 RS 19.399,20
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VALOR TOTAL: R$255.125,97

1.2.0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.

1.3. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.5. o prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da publicação do extrato
do contrato, podendo ser prorrogável, na forma da Lei 8.666/93, devendo ser garantida a ampla e
irrestrita utilização de forma contínua e interrupta, de todos os módulos do sistema de gestão,
obedecendo desta forma, o cronograma de implantação.

1.5.1. O fornecimento dos serviços é enquadrado como continuado tendo em vista que se trata da
contratação de empresa especializada para o fornecimento de licença de uso integrado/informatizado
de gestão de saúde pública a ser utilizado em todos os setores desta secretaria, sendo a vigência
plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar.

1.60 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual, publicado no dia 22 de

dezembro de 2022.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1. Não incidem critérios de sustentabilidade na presente licitação. Não foi possível vislumbrar

possíveis impactos ambientais decorrentes desta contratação ou fatos extraordinários que
possibilitem o aumento do impacto ambiental, fato esse promovido pelo avanço das tecnologias e
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também pelas medidas socioambientais promovidas pelas grandes empresas.]

Da exigência de amostra

4.4. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em

primeiro lugar deverá realizar a demonstração do sistema de forma presencial, que terá data, local e

horário de sua realização divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos

os interessados, incluindo os demais fornecedores interessados, porém poderão se manifestar em ATA

somente ao final, para não prejudicar o andamento da demonstração.

4.5. Serão exigidas demonstração dos seguintes itens:

a) Todos que compõem o item 13. FUNCIONALIDADE REQUISITADAS.

4.6. A demonstração deverá ser realizada na Rua Prefeito José Mário Junqueira n° 661, Centro

(Secretaria de Saúde), no prazo limite de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da CONVOCAÇÃO

VIA EMAIL E MENSAGEM PELO SISTEMA COMPRAS.GOV, conforme divulgação por

mensagem no sistema, contendo data e horário, sendo que a empresa assume total responsabilidade

pelo comparecimento e por eventual atraso

4.7. E facultada a prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat ou

através do email: Iicitacao@bandeirantes.pr.gov.br, pelo interessado, antes do fim do prazo.

4.8. No caso de não haver comparecimento para demonstração técnica ou ocorrer atraso na

apresentação, sem justificativa aceita, ou havendo demonstração fora das especificações previstas, a

proposta será recusada.

4.9. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:

a) a) A empresa convocada, deverá demonstrar e comprovar que a solução ofertada atende

no mínimo 85% (oitenta e cinco) das funcionalidades previstas no item 13. FUNCIONALIDADES

REQUISITADAS.

4.10. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

4.11. Se a demonstração apresentada pelo primeiro classificado não for aceita, será analisada a

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação

das demonstrações e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações

constantes neste Termo de Referência.

4.14. A empresa vencedora terá o prazo máximo de 90 (noventa) dias para a entrega das características

não atendidas na data da demonstração técnica (limite máximo de 15%).
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4.14. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições
indispensáveis à realização da demonstração, sem ônus ao município.
4.15. Os membros para análise da demonstração foram designados em portaria n°l .675/2023 conforme
publicação no diário oficial eletrônico do município no dia 20 de setembro de 2023.

Subcontratação

4.16. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.18. o contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
subcontratação.

Garantia da contratação

;4.19.Não haverá exigência da garantia da contratação conforme Lei 8.666/93.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

|5.1. o prazo de entrega dos serviços será de forma parcelada, contados a partir da assinatura e
publicação do contrato

5.2. As parcelas serão entregues nos seguintes prazos e condições;

Descrição Prazo de entrega

Implantação, conversão de dados, e capacitação inicial Em até 30 (trinta) dias corridos a partir da

dos servidores da saúde no sistema de Gestão em Saúde e publicação do contrato.

Pública. (inclusos instalaoõr>« pnnf5a..r..5^ . Podenâo haver aditivo de prazo, desdePública, (inclusos instalações, configuração e

treinamento dos profissionais).
que justificado pela contratada.

Licença de uso, manutenção, suporte remoto, correções. Mensalmente,

atualizações do sistema de Gestão em Saúde Pública e

hospedagem em nuvem.

Serviços de acompanhamento nos Indicadores da Mensalmente.

Atenção Primária.

Horas Técnica de treinamento pós implantação sob De acordo com a demanda e solicitação

demanda e não obrigatório (reserva técnica). secretaria de saúde.
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5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.4. Os serviços deverão ser entregues nos seguintes endereços:

CAPS - Rua Eurípedes Mesquita Rodrigues, 160, Centro. Tel: (3542-0917).

Fisioterapia - Rua Edelina Meneghel Rando, 1354, Centro. Tel: (3145-0861).

Vigilância - Avenida Edelina Meneghel Rando, 341, IBC. Tel: (43-3145-0359).

Centro de Saúde da Mulher e da Criança- Avenida Edelina Meneghel Rando NR° 1444. Tel: (43-3542-

5536).

Posto IBC I - Rua Antônio Ranazzi Bentivenha, S/N, Vila IBC. Tel: (43-3542-1252).

Posto IBC II - Rua Massao Kamiyama, 155, Vila Jardim Paraíso. Tel: (43-3542-1414).

Posto Lordani - Rua Manoel Marques Godinho, S/N, Vila Lordani. Tel: (43-3542-5706).

Posto Teixeirinha - Rua Prefeito Agenor Ferreira dos Santos, S/N, Humberto Teixeira. Tel: (43-3542-

3742).

Posto Invemada - Rua São Sebastião, S/N, Invemada. Tel: (43-3542-5669).

Posto Bela Vista - Rua Sussumi Tanaka, S/N, Bela Vista. Tel: (43-3542-5672).

Atendimento Materno Infantil- Rua São Paulo, número 1675, Centro. Tel: (43-3145-1110).

Pronto Atendimento Municipal/ Secretaria de Saúde- Rua Prefeito José Mário Junqueira, número 661,

centro. Tel: (43-3542-2129) (DOIS PRÉDIOS SEPARADOS).

Sertãozinho- Distrito Nossa Senhora da Candelária, Rua Padre Bento, s/n. Tel: (43-3586-1158).

Posto União- Av. Comendador Meneghel n°I8, Centro. Tel: (43-3145-1096).

5.4.1. Relação dos servidores para realização do treinamento:

SERVIDORES QUANTIDADE ESTIMADA

AGENDAMENTO 09

ENFERMEIROS 20

AUX. ENFERMAGEM 05

TEC. ENFERMAGEM 26

MÉDICOS 33

FARMACÊUTICOS 06

ATENDENTES DE FARMACIA 02

DENTISTAS 10

AUX. CONSULTÓRIO DENTÁRIO 08

AGENTE COMUNITÁRIO SAÚDE 26

TRANSPORTE 02
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PREFE.

RECEPÇÃO
FISIOTERAPIA

ASSISTENTE SOCIAL

FONOAUDIÓLOGA
ADMINISTRATIVO SMS

AGENTE COMBATE ENDEMIAS

AGENTE DE SAÚDE PÚBLICA

TEC. RADIOLOGIA

TOTAL

6. OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

6.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRADA:

6.1.1 A empresa contratada deverá fornecer, instalar o sistema e prestar os serviços de acordo com
as especificações do Edital e Anexos, sendo que os que estiverem em desacordo com o exigido não
serão aceitos;

6.1.2.0 fornecedor deverá se responsabilizar pela qualidade do software instalado, especialmente para
efeito de substituição imediata, no caso de não atendimento ao solicitado;
6-1.3. Deverá implantar os módulos autorizados pela Secretaria de Saúde, mediante Autorização de
Fornecimento;

6.1.4. Deverá prestar toda a assistência necessária para o bom funcionamento do software;
6.1.5. Deverá sempre que necessário ou solicitado pela contratante, atualizar e/ou melhorar o sistema
locado, de forma a atender a legislação do SUS (Sistema único de Saúde) vigente;
6.1.6. Deverá imeiar a implantação do sistema e seus módulos em toda a rede de saúde, nos locais
relacionados na solicitação de fornecimento ou empenho, de forma imediata e com término em um
período máximo de até 30 (trinta) dias contados a partir do recebimento do empenho ou solicitação de
fornecimento;

6.1.7. Treinar o responsável pelo gerenciamento do sistema no município, repassando informações
técmcas provenientes de atualizações e outras funções pertinentes, sempre que necessário, sendo
necessário manter o corpo técnico treinado para garantir o bom funcionamento do sistema e suas
atualizações;

6.1.8. o número de usuários do sistema deverá ser ilimitado, não sendo passível a cobrança por novos
usuários a serem cadastrados;
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6.1.9. As atualizações do sistema devem ser comunicadas ao setor responsável pelo gerenciamento no

município com antecedência e com instruções para a atualização, para que não haja transtorno na

realização dos serviços;

6.1.10. O sistema deve manter-se atualizado perante as legislações vigentes cumprindo os prazos

estabelecidos por órgão regulador;

6.1.11. A contratada deverá manter as condições de habilitação e qualificação apresentadas na

licitação, durante toda a execução do contrato;

6.1.12. Em caso de rescisão de contratual, a contratada fica obrigada a fornecer os dados ao contratante

no prazo máximo de dois dias úteis;

6.1.13. Tratar com confidencialidade as informações e dados contidos nos sistemas locados,

guardando total sigilo perante terceiros, podendo ser responsabilizada por vazamentos de informações,

sob pena de responsabilização administrativa civil e criminal;

6.1.14. O trabalho operacional de levantamento dos dados cadastrais que forem necessários para a

implantação efetiva dos sistemas é de responsabilidade da contratante sob orientação e suporte da

contratada;

6.1.15. A conversão e o aproveitamento dos dados cadastrais informatizados, já existentes são de

responsabilidade da contratada;

6.1.16. O sistema deverá ser compatível e gerar exportação de dados para os sistemas dos governos

Estaduais e Federais quando os mesmos fornecerem layouts;

6.1.17. O sistema contratado deverá oferecer alternativas de backup automáticas em softwares

próprios ou por software livre, protegidos por senha;

6.1.18. A contratada deverá fornecer as licenças de uso necessárias para o funcionamento do Sistema

Informatizado de Gestão da Saúde, sem quaisquer tipos de limites que afetem sua utilização, sejam

eles, de usuários simultâneos, conexões simultâneas, limites de tamanho da base de dados, limites de

velocidade, limites de utilização de hardware e no ambiente de servidores, tais como o número de

processadores e a quantia de memória que podem ser utilizadas se/ou alocadas para o sistema.

6.1.19. A contratada deverá prestar manutenção legal e corretiva do sistema e seus módulos sem ônus

para a contratante sempre que se fizer necessário;

6.1.20. A contratada deverá responsabilizar-se integralmente por sua equipe técnica, primando pela

qualidade, desempenho, eficiência e produtividade, visando a execução dos trabalhos durante toda a

execução do contrato dentro dos prazos estipulados, sob pena de ser considerado infração passível de

aplicação das penalidades previstas.
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6.1.21. Deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as obrigações assumidas e a qualificação
exigida, devendo comunicar ao contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa
comprometer a manutenção do contrato;

6.1.22. Ao término da vigência do contrato a contratada deverá fornecer backup e a senha de acesso
completo ao banco de dados.

6.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

6.2.1 Apresentar autorização de fornecimento/empenho, especificando os módulos autorizados e o
local de Implantação;

6.2.2. Disponibilizar servidor responsável para acompanhamento da implantação do sistema;
6.2.3. Deverá realizar os trabalhos operacionais de levantamento dos dados cadastrais que forem
necessários para a implantação efetiva dos sistemas;

6.2.4. Efetuar o pagamento conforme definido no Edital, mediante apresentação da Nota Fiscal, desde
que, atendidas as demais exigências estabelecidas neste Edital.

7. DESCRIÇÃO DETALHADA PARA A IMPLANTAÇÃO DO SOFTWARE E DOS
SERVIÇOS

7.1. A implantação compreende em realizar a instalação, parametrização, adaptação, importação e
conversão dos dados da contratante e ainda ajustes da solução que a Secretaria Municipal de Saúde de
Bandeirantes determinar. A configuração e parametrização visam à carga de todos os parâmetros
inerentes aos processos em uso pelo município e que atendam a legislação vigente. A importação dos
dados deve ser completa, ou seja, nenhuma informação da base de dados da contratante poderá ser
descartada;

7.2. A contratada deverá fornecer as licenças de uso necessárias para o funcionamento do sistema
informatizado de gestão da saúde, sem quaisquer tipos de limites que afetem sua utilização, sejam
eles, de usuários simultâneos, conexões simultâneas, limites de tamanho da base de dados, limites de
velocidade, limites de utilização de hardware no ambiente de servidores, tais como o número de
processadores e a quantia de memória que podem ser utilizadas e/ou alocadas para o sistema;
7.3. A contratada deverá prestar manutenção legal e corretiva do sistema e seus módulos sem ônus à
contratante sempre que se fizer necessário;

7.4. A contratada não poderá transferir ou sub-locar a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato,
sem prévia e anuência da contratante, sob pena de rescisão contratual e aplicação de multa;
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7.5. A contratada deverá responsabilizar-se integralmente por sua equipe técnica, primando pela

qualidade, desempenho, eficiência e produtividade, visando a consecução dos trabalhos durante toda

a execução do contrato dentro dos prazos estipulados, sob pena de ser considerado infração passível

de aplicação das penalidades previstas neste edital;

7.6. A contratada deverá sempre observar que todas as decisões e entendimentos havidos entre as

partes durante o andamento dos trabalhos e que impliquem em modificações ou implementações nos

planos, cronogramas ou atividades pactuadas, deverão ser prévia e formalmente acordados e

documentados entre as partes;

7.7. A contratada deverá responder pelas perdas, reproduções indevidas e/ou adulterações que por

ventura venham a ocorrer nas informações da contratante, quando estas estiverem sob sua

responsabilidade;

7.8. A contratada e os membros da equipe deverão guardar sigilo absoluto sobre os dados e

informações do objeto da prestação de serviços ou quaisquer outras informações a que venham ter

conhecimento em decorrência da execução das atividades previstas no contrato, respondendo

contratual e legalmente pela inobservância deste item, inclusive após o término do contrato;

7.9. A contratada deverá submeter à apreciação e à aprovação prévia da contratante qualquer serviço

adicional que entenda que deva ser executado;

7.10. A contratada deverá manter o município informado sobre os requisitos de hardware do ambiente

de servidores que venham a ser necessários ao pleno atendimento da demanda de acessos ao sistema

e de novas implementações. Quando os recursos dos servidores ou de intemet forem ou se tomarem

insuficientes a contratada deverá informar a contratante sobre os upgrades de hardware necessários

para manter a performance e a segurança;

7.11. Na implantação do sistema acima discriminado, deverão ser cumpridas as seguintes etapas:

7.11.1 Entrega, instalação e configuração do sistema licitado;

7.11.2. Conversão e importação dos dados atuais da contratante de ônus ao município;

7.11.3. Adequação de relatórios, layouts e logotipos;

7.11.4. Parametrização inicial de tabelas e cadastros;

7.11.5. Estruturação de acesso e habilitações dos operadores;

7.11.6. Treinamento e capacitação dos operadores do sistema;

7.12. A contratada deverá implantar o Sistema Informatizado de Gestão da Saúde de modo que:

7.12.1 A implantação do sistema e o treinamento dos servidores deverá ocorrer no loca! da prestação

dos serviços, indicados na solicitação de fomecimento/empenho;
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7.13. A contratada deverá importar os cadastros de usuários da saúde atuais da contratante para
utilização no sistema informatizado de gestão da saúde de modo que:

7.13.1. Os dados dos usuários do sistema único de saúde atuais, até a data da importação, sejam
aproveitados;

7.13.2. Os dados dos usuários do sistema único de saúde atuais sejam importados, reorganizados,

reestruturados de maneira a permitir a sua plena utilização pela contratante;

7.14. A contratada deverá prestar obrigatoriamente à contratante os serviços de treinamento no período
da implantação;

7.15. A contratada deverá informar a contratante sobre os requisitos de hardware que serão necessários

à implantação do sistema para o pleno atendimento da demanda de acessos da contratante.

8. CONDIÇÕES PARA O TREINAMENTO

8.1. A contratada deverá levar o conhecimento e treinamento para os operadores dos módulos

contratados com todas as fimções do sistema pertencente a sua área de responsabilidade;

8.2. Os recursos e materiais necessários para o treinamento deverão ser de responsabilidade da

contratada;

8.3. As turmas deverão ser mensuradas por módulos, sendo que eada turma não poderá ter mais de 10

participantes para que não haja a perca de conteúdos;

8.4. A contratada resguardar-se-á o direito de acompanhar, adequar e avaliar o treinamento contratado

com instrumentos próprios, sendo que, se o treinamento for julgado insuficiente, caberá à contratada

sem ônus ao município, ministrar o devido reforço;

8.5. Após o período de implantação, a contratada deverá prestar serviços de treinamento à contratante,

sempre que solicitado, mediante apresentação e aprovação de orçamento, sendo o limite anual de 120

(cento e vinte) horas;

8.6. O treinamento será efetuado em todas as Unidades de Saúde do município ou de acordo com

endereço repassado pelo servidor responsável.

9. REQUISITOS PARA O SUPORTE TÉCNICO

9.1. Durante o período contratual, após a implantação do sistema, a contratada deverá garantir

atendimento para suporte técnico, durante o horário de maior fluxo sendo das 07:00 às 12:00 e 13:00

às 17:00 horas;

9.2 A contratada deverá disponibilizar o Help Desk, das seguintes maneiras:

9.2.1. Suporte técnico via chat (mensageiro instantâneo);
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9.2.2. Suporte técnico por meio de serviço telefônico;

9.2.3. Suporte técnico via ferramenta de controle de chamados;

9.2.4. Suporte técnico por meio de acesso remoto (online);

9.3. Não são serviços de suporte, portanto responsabilidade da contratada, manutenções, instalações,

consertos e/ou intervenções nos equipamentos de informática e conectividade de propriedade da

contratante;

9.4. Relacionado à manutenção, estipulam-se os seguintes prazos de atendimento de acordo com a

urgência das solicitações:

9.4.1. Solicitações classificadas como críticas têm prazo para início do atendimento de no máximo 30

(trinta) minutos, prazo para solução paliativa de no máximo 4 (quatro) horas e prazo para solução

definitiva de no máximo 24 (vinte e quatro) horas;

9.4.2. Solicitações classificadas como importantes têm prazo para início do atendimento de no máximo

2 (duas) horas, prazo para solução paliativa de no máximo 16 (dezesseis) horas e prazo para solução

definitiva de no máximo 40 (quarenta) horas;

9.4.3. Solicitações classificadas como normais têm prazo para início do atendimento de no máximo 8

(oito) horas, prazo para solução paliativa de no máximo 40 (quarenta) horas e prazo para solução

definitiva de no máximo 80 (oitenta) horas;

9.4.4. Todos os prazos serão contados mediante registros na ferramenta de controle de chamados;

9.4.5. Serão contabilizadas apenas as horas úteis para fins de validação da execução contratual em

conformidade com o edital/termo de referência;

9.5. Será de responsabilidade da empresa contratada:

9.5.1. Esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização dos sistemas;

9.5.2. Prestar auxílio na recuperação da base de dados por problemas originados em erros de operação,

queda de energia ou falha dos equipamentos;

9.5.3. Auxiliar os usuários, em caso de dúvidas, na elaboração de quaisquer atividades técnicas

relacionadas à utilização dos sistemas, como: gerar e ou validar arquivos para órgão governamental,

entre outros.

10. REQUISITOS OBRIGATÓRIOS PARA A MANUTENÇÃO DO SISTEMA

10.1. A contratada deverá executar os serviços contínuos de manutenção legal e corretiva do sistema

contratado, durante toda a execução do contrato, sem ônus à contratante;
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10.2. Caso haja mudança na legislação e que tenha influência direta ou indireta na utilização do

sistema, entre outros, será elaborada uma programação para atendimento às mudanças ocorridas, sem

prejuízos à operação do sistema, durante vigência contratual;

10.3. A contratada deverá disponibilizar atualizações de versões do sistema, sempre que necessário

para atendimento da legislação vigente, sem quaisquer ônus adicionais para a secretaria municipal de

saúde, durante a vigência do contrato;

10.4. A contratada deverá disponibilizar e manter uma rotina de backup para a cópia de segurança dos

dados da contratante, onde esta rotina deverá atender os requisitos abaixo:

10.4.1. A execução da rotina deverá ser diária, de modo que o melhor horário de execução será

definido pela contratante;

10.4.2. A rotina deverá gerar um único arquivo, o qual deverá conter todos os dados da contratante;

10.4.3. O arquivo de backup ficará de posse da contratada, que deverá fornecer cópia ao município

quando solicitado;

10.5. A contratada deverá prestar, às suas despesas, as manutenções que se fizerem necessárias no

sistema, quando causadas por problemas originados dos códigos fontes dos seus programas;

10.6. Durante o período de vigência do contrato o direito de atualizações de versões deverá ser

garantido sem qualquer ônus à contratante.

11. CARACTERIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

11.1.0 sistema ofertado deverá ser uma única aplicação, composta por módulos não necessariamente

com as mesmas nomenclaturas especificadas neste termo de referência, os quais deverão ser

integrados entre si, desde que atenda a todas as especificações técnicas funcionais e os requisitos

técnicos mínimos do sistema de gestão da saúde.

12. SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS SOLICITADAS

12.1. A solução de banco de dados deve ser sem custo adicional de licenças. Não serão aceitas versões

de bancos de dados que possuam qualquer tipo de limitação de uso em virtude da versão utilizada.

Caso o banco de dados a ser utilizado seja proprietário, suas licenças de uso deverão ser adquiridas

em nome da contratante e entregues junto com a aplicação para as pessoas responsáveis pelo seu

ambiente tecnológico;
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12.2.0 cadastro dos operadores dos sistemas deverá possuir mecanismos de controle de acessos e de

nível de acesso como: Inclusão, Exclusão, Consulta e alteração, por meio da utilização de senhas

pessoais;

12.3. A solução deverá possuir mecanismo de log de atividades (auditoria), que possibilitem rastrear

todas as operações realizadas para cada operador do sistema por meio da utilização de filtros que

facilitem a pesquisa, mostrando obrigatoriamente quem fez, quando fez e o que fez;

12.4. Garantir a confidencialidade dos dados e informações dos pacientes seguindo as normas da saúde

e a legislação vigente da LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados).

13. FUNCIONALIDADES SOLICITADAS

13.1. PRONTUÁRIO ELETRÔNICO (PACIENTE):

13.1.1. Possuir prontuário eletrônico que atenda no mínimo os seguintes estágios de atendimento:

recepção de usuários, triagem/preparo de consultas e atendimento médico conforme estrutura das

unidades de saúde do município;

13.1.2. Permitir recepção de pacientes pré-agendados com possibilidade de inclusão dos pacientes de

procura espontânea, com seleção da ordem de atendimento. Possibilitar a recepção dos pacientes por

leitura de códigos de barras dos agendamentos;

13.1.3. Possibilitar o cadastro de escalas de avaliação de dor e a utilização por cada local de

atendimento. Ao realizar atendimento de paciente, possibilitar informar o nível da avaliação de dor

apresentando a respectiva descrição conforme faixa de valores;

13.1.4. Permitir o registro de triagem ou preparo de consultas de cada paciente como por exemplo:

peso, altura, pressão arterial, pulsação arterial, freqüência respiratória, cintura, quadril, perímetro

cefálico, glicemia capilar e saturação, durante a pré-consulta. Permitir registrar os procedimentos

realizados pela triagem de consultas. Permitir informar saída do atendimento com informação de

encaminhamentos quando os pacientes que não necessitam atendimento médico. Permitir o registro

de retriagem, armazenando os dados coletados em ambas as triagens. Possibilitar a impressão da ficha

de atendimento, declaração de comparecimento e guias de referência e contrarreferência;

13.1.5. Calcular automaticamente o IMC - índice de Massa Corpórea, ICQ - índice de Cintura

Quadril, estado nutricional para criança, adolescente, adulto e idoso conforme idade do usuário;

13.1.6. Disponibilizar cadastro de protocolos de classificação de risco que indique, com base nas

respostas para fator de risco e sintomas, qual a classificação de risco do paciente, com cinco

classificações disponíveis: Não Urgente, Pouco Urgente, Urgente, Muito Urgente, Emergência;
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13.1.7. Possibilitar a configuração de obrigatoriedade de preenchimento de peso, altura e pressão

arterial, conforme ciclo de vida dos pacientes como: crianças, adolescentes, adultos e idosos, conforme

definido em cada local de atendimento;

13.1.8. O sistema de acolhimento e classificação de risco, deverá permitir o uso de protocolos

internacionais como Manchester e também a criação de protocolos próprios de acordo com a definição
do município, permitindo também que seja configurado e parametrizado qual protocolo de

classificação de risco será utilizado pela instituição;

13.1.9. Possibilitar visualizar gráficos de atendimento com as informações de imc - índice de massa

corpórea, peso-kg, altura-cm, temperatura - °C, pressão arterial, pulsação arterial - /min, freqüência

respiratória -/min, cintura- cm, quadril - cm, perímetro cefálico -cm, glicemia capilar -mg/dl, saturação

-spo2;

13.1.10. Possibilitar no atendimento médico o encaminhamento do paciente para internação

ambulatorial, com informação de acompanhamento e alta do paciente;

13.1.11. Possibilitar o registro de informações clínicas (alergias, doenças) dos pacientes. No momento

do atendimento de consultas, atendimentos odontológicos, internações, aplicação de vacinas devem

ser automaticamente visualizadas as informações cadastradas do paciente;

13.1.12. Possibilitar o registro de marcadores de consumo alimentar em conformidade com a ficha do

e-SUS do Ministério da Saúde;

13.1.13. Possibilitar que no momento da prescrição do médico, seja possível identificar medicamentos

de uso contínuo, via de administração e se o medicamento está disponível no estoque da farmácia da

unidade. Possibilitar também que o medicamento seja pesquisado pelo nome comercial. Possibilitar

restringir os medicamentos que podem ser prescritos por local de atendimento. Possibilitar ainda que

os medicamentos antimicrobianos e controlados sejam impressos de forma distinta;

13.1.14. Deverá possibilitar o preenchimento do registro de atendimento médico com todas as

informações sendo dispostas em ficha contínua;

13.1.14. Permitir a repetição de um mesmo medicamento na mesma receita, possibilitando informar

posologias e quantidades distintas;

13.1.16. Deverá possuir o registro de atendimentos médicos complementando a triagem / preparo de

consulta do usuário com informações de anamnese, queixas, exame físico, histórico clínico,

procedimentos realizados pelo médico, prescrições de medicamentos, requisições de exames,

prescrição oftalmológica, diagnósticos e encaminhamentos. Listar os pacientes previamente triados

identificando respectiva cor e ordenando conforme a classificação de risco e tempo de espera.
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Possibilitar ainda o encaminliamento de usuários para observação ou internação. Identificar

automaticamente os pacientes já atendidos pela triagem/preparo de consulta que aguardam pelo

atendimento médico;

13.1.17. Possibilitar o preenchimento de problemas e condições avaliadas, P.I.C. - práticas integrativas

e complementares, aleitamento materno, modalidade atenção domiciliar, NASF - Núcleos de Apoio à

Saúde da Família e CIAP - Classificação Internacional de Atenção Primária, em conformidade com a

ficha de atendimento individual do e-SUS do Ministério da Saúde;

13.1.18. Permitir no momento da requisição de exames, que ao informar o exame, se o paciente possuir

exames complementares, permita que os mesmos sejam carregados automaticamente, permitindo

incluir o exame complementar na requisição;

13.1.19. Deve permitir ofertar ao profissional o registro e anotações do plano de cuidados do paciente,

conforme especialidades parametrizadas;

13.1.20. Possibilitar no atendimento médico, o encaminhamento do usuário para atendimento

psicossocial preenchendo e imprimindo a solicitação de atendimentos RAAS - Atendimento

Psicossocial;

13.1.21. Possibilitar no momento da prescrição de medicamentos, que o médico receba orientação

sobre medicamentos potencialmente perigosos;

13.1.22. Possibilitar ao médico, acesso completo aos atendimentos anteriores do usuário por ordem

cronológica de data, possibilitando detalhar individualmente os atendimentos realizados.

Disponibilizar acesso minimamente às informações de: avaliação antropométrica, sinais vitais,

classificações de riscos, avaliação de dor, queixas, anamnese, resultados de exames, diagnósticos,

procedimentos realizados, prescrições de medicamentos, requisições de exames, prescrições

oftalmológicas, encaminhamentos, atividades prescritas nas internações, avaliações de enfermagem,

atividades coletivas e planos de cuidados;

13.1.23. Gerar processos de notificação quando ocorrer ClD's - classificação internacional de

doenças; de notificação obrigatória para investigação dos casos;

13.1.24. Possibilitar múltiplos encaminhamentos para CID's e que cada encaminhamento apresente

seu CID correspondente, (classificação internacional de doenças);

13.1.25. Possibilitar o registro da ficha complementar - Síndrome Neurológica por Zika/Microcefalia

em conformidade com a ficha do e-SUS do Ministério da Saúde;

13.1.26. Permitir acessar histórico de prontuário eletrônico do paciente através da tela de atendimento,

permitir visualizar as informações em ordem cronológica. Deverá possuir acesso, a impressão do
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prontuário eletrônico do paciente, eom todas as suas informações e nome do usuário que a
disponibilizou;

13.1.27. Possibilitar ao médico, registro das escalas de avaliação fisioterapêutiea durante o
atendimento;

13.1.28. Possibilitar anexar documentos do paciente, em formato de imagem JPG, JPEG, PNG ou
arquivo PDF, para posterior visualização;

13.1.29. Deverá possibilitar a emissão de receituário de prescrição oftalmológica;

13.1.30. Possibilitar visualizar histórico de estratificação de risco do paciente em atendimento;
13.1.30. Possibilitar a emissão de ficha de solicitação para medicamentos prescritos e identificados

como antimicrobianos;

13.1.31. Possibilitar a configuração de modelos de receituários de medicamentos distintos para cada
médico;

13.1.32. Possibilitar registrar durante o atendimento de consultas, atendimentos sigilosos, permitindo
informar quais especialidades, e unidades de saúde que podem visualizar o registro;
13.1.33. Possibilitar configurar quais especialidades podem registrar atendimentos sigilosos;
13.1.34. Permitir na conclusão da prescrição de medicamentos, se impressas as receitas, executando a

separação entre tipos de receitas como; medicamentos de receituário simples, devem ser impressos

separados de medicamentos de receituário carbonado ou receituário carbonados devem ser emitidos

dentro do padrão exigido;

13.1.35. Deverá emitir receitas de medicamentos, atestado médico, declaração de comparecimento,

orientações, requisição de exames e guia de referência e conlrarreferência;

13.1.36. Possibilitar o registro e impressão de estratifícação de risco, permitindo o cadastro das fichas

conforme necessidade do município de Bandeirantes;

13.1.37. Deve possibilitar a sugestão da última estratifícação de risco dentro do período configurado;

13.1.38. Deverá conter sistemas de classificação CIPE- Classificação Internacional para a Prática de

Enfermagem, no histórico de consultas, a ser utilizado em quaisquer consultas (a obrigatoriedade ou

não, obedecerá a definições nacionais e locais);

13.1.39. Possibilitar a digitação de procedimentos simplificados realizados por setores especializados

como por exemplo: inalação-enfermagem;

13.1.40. Possibilitar a digitação dos procedimentos em conformidade com a ficha de procedimentos

do e-SUS do Ministério da Saúde;
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13.1.41. Possibilitar o registro das informações completas de atendimentos de consultas médicas

realizados em atendimentos não informatizados. Possibilitar restringir os operadores concedendo

acesso para registro dos atendimentos conforme profissional e período;

13.1.42. Deverá conter sistemas de classificação CIPE- Classificação Internacional para Práticas de

Enfermagem a ser utilizado em quaisquer consultas (a obrigatoriedade ou não, obedecerá a definições

nacionais e locais);

13.1.43. Possibilitar a digitação de atendimentos realizados pelas unidades de saúde com atendimento

não informatizado, incluindo os procedimentos realizados;

13.1.44. Possibilitar o cadastro de indicadores dos profissionais, permitir também o vínculo de

procedimentos aos indicadores de produtividade;

13.1.45. Possibilitar controlar a validade (em dias) de consultas e reconsultas que o usuário pode

realizar, o sistema deve alertar / bloquear de acordo com o operador de acesso;

13.1.46. Possibilitar registrar notificação de agravo a saúde do trabalhador quando identificado a

ocorrência durante a triagem ou preparo de consultas, atendimento de consultas ou atendimentos de

enfermagem;

13.1.47. Possibilitar bloqueios e alertas para consultas e reconsultas através de períodos

parametrizáveis de carência;

13.1.48. Possibilitar estimar a quantidade mensal de procedimentos a serem realizados em cada

unidade de saúde. Emitir relatório comparando a estimativa com o realizado em cada procedimento,

emitindo percentual atingido da programação inicial;

13.1.49. Possibilitar registro de ocorrências diárias, referente aos eventos ocorridos nas unidades;

13.1.50. Possibilitar a digitação de indicadores dos profissionais, permitir também informar os dados

manualmente, conforme configuração dos indicadores;

13.1.51. Possibilitar definir no cadastro de especialidades, qual deve possuir consistência de idade

para atendimento;

13.1.52. Possibilitar consultar as informações registradas nos indicadores dos profissionais;

13.1.53. Possibilitar a verificação de pendências de vacinas ao realizar atendimento de pacientes,

apresentando informações do atraso de qual vacina, dosagem, data prevista ou quantidade de dias em

atraso;

13.1.54. Deverá permitir o registro das ações ambulatoriais em saúde (RAAS) domiciliar e

disponibilizar para conclusão do tratamento/acompanhamento do cidadão, informando o motivo do

encerramento, conforme regras da ficha de avaliação de elegibilidade e admissão do e-SUS APS;
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13.1.55. Permitir que as equipes de atenção básiea possam registrar as atividades coletivas, realizadas
em sua área de abrangência e ou microárea, conforme padrões estabelecidos pelo Ministério da Saúde
através do sistema e-SUS;

13.1.56. Possibilitar a consulta de histórico de atenção domiciliar por paciente, unidade de saúde,
período e situação, apresentando informações das solicitações e atendimentos;
13.1.57. Possibilitar a impressão do formulário de registro da atenção domiciliar;
13.1.58. Possibilitar o registro de atendimentos de atenção domiciliar informando data, horário,
profissional, especialidade, procedimentos, CID, CIAP, equipe, condições avaliadas, modelo de
atenção domiciliar, procedimentos do e-SUS AB. Atendendo informações necessárias para a ficha de
atendimento domiciliar do e-SUS APS. Possibilitar também a impressão do formulário de registro da
atenção domiciliar, listando os procedimentos realizados;

13.1.59. Possibilitar o registro de atendimentos de RAAS-PSI Psicossocial informando data, horário,
profissional, especialidade, procedimentos, CID, local da realização. Possibilitar também a impressão
do formulário da atenção psicossocial no CAPS listando os procedimentos realizados;
13.1.60. Deverá permitir também o registro das ações ambuiatoriais em saúde (RAAS) psicossocial,
possibilitando a impressão do formulário da atenção psicossocial no CAPS;
13.1.61. Disponibilizar controle e acompanhamento de comorbidades de acordo com o que é
preconizado pelo SUS-Sistema Único de Saúde;

13.1.62. Consultar e registrar as informações e ações do paciente quanto a atenção psicossocial,
referente ao registro de ações ambuiatoriais de saúde (RAAS);

13.1.63. Emitir relatório dos atendimentos realizados constando diagnósticos, procedimentos,
prescrições de medicamentos, encaminhamentos, requisição de procedimentos, prescrições
oftalmológicas, possibilitando também o detalhamento das informações de cada ficha de atendimento.
Possibilitar ainda totalizar atendimentos realizados por profissional, especialidade, unidade de saúde,
motivo da consulta, município do usuário, bairro, faixa etária e demais informações que forem
necessárias;

13.1.64. Permitir que seja emitido relatório de tempo gasto nas etapas de atendimento (recepção,
triagem e atendimento médico), tempo de espera entre cada etapa, média de tempo gasto no
atendimento de cada etapa. Possibilitar ainda totalizações por unidade de saúde, setor de atendimento,
profissional e especialidade;

13.1.65. Emitir relatórios comparativos de: atendimentos realizados em anos e meses anteriores, com
percentual de aumento ou diminuição nos atendimentos realizados em cada período. - CIDs
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diagnosticadas em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nas CIDs

diagnosticadas em cada período e também encaminhamentos realizados em anos e meses anteriores,

com percentual de aumento ou diminuição nos encaminhamentos realizados em cada período;

13.1.66. Emitir relatórios de atendimentos de atenção domiciliar e RAAS - psicossocial com

totalizações por unidade de saúde, paciente, sexo, faixa etária, município, profissional, procedimento

e classificação de serviço;

13.1.67. Possibilitar o registro de atendimentos de enfermagem, informando orientações a usuários

pela metodologia CIPESC - Classificação Internacional das Práticas de Enfermagem em Saúde

Coletiva;

13.1.68. Emitir relatórios de solicitações de atenção domiciliar e RAAS - Psicossocial com

totalizações por unidade de saúde, usuário, sexo, faixa etária, município.

13,2 SAÚDE DA FAMÍLIA

13.2.1. Exibir a vinculação do cadastro de munícipe com a família, bem como do domicílio de

residência;

13.2.2. Possibilitar o registro das informações do plano de saúde do munícipe;

13.2.3. Possibilitar o registro das informações de logradouros e bairros ou distritos por digitação livre

ou por pesquisa nas respectivas tabelas;

13.2.4. Possibilitar o cadastro de recém-nascido através do cadastro da mãe;

13.2.5. Possibilitar a visualização do histórico de unificações dos cadastros do munícipe;

13.2.6. Deverá possuir mecanismos para que os pacientes possam ser desativados, informando a data

de sua desativação bem como o motivo pelo qual o mesmo foi desativado;

13.2.7. Possibilitar o preenchimento automático de logradouros e bairros ou distritos pelo código do

CEP;

13.2.8. Possibilitar o cadastro de munícipes que são usuários/pacientes, em conformidade com o

registro da base nacional de usuários do SUS-Sistema Único de Saúde e de acordo com as normas da

ficha de cadastro individual no LEDI - Layout e-SUS APS de dados e interface do Ministério da

Saúde. Deve possuir, em sua composição, os seguintes elementos:

a) Identificação: Código do cidadão, CPF - Cadastro de Pessoa Física e CNS- Cartão Nacional de

Saúde;

b) Informações do cidadão: nome, nome social, filiação, data de nascimento, sexo, raça ou cor, etnia,

ocupação, tipo sangüíneo e documentos;
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c) Endereço: CEP, logradouro, número, bairro ou distrito, complemento, ponto de referência, telefone
fixo e telefone celular;

d) E-SUS APS: Vinculação do cidadão com a Equipe/Profissional, informações sociodemográficas,
situação de saúde e situação de rua;

13.2.9. Possibilitar o registro da foto do cidadão no cadastro, utilizando webcam ou através do

carregamento de arquivo de imagem;

13.2.10. Possibilitar o registro das informações do local de trabalho do cidadão quando houver;
13.2.11. Possibilitar a inclusão e retirada de profissionais da microárea cadastrada;
13.2.12. Possibilitar o cadastro de áreas, microáreas e equipes, em conformidade com o registro CNES
- Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde do Ministério da Saúde. Deve possuir, em sua
composição, os seguintes elementos mínimos:

a) Área: código e descrição da área em que a equipe está vinculada, segmento, unidade de saúde e
INE. - Identificador nacional de equipe;

b) Microáreas: código da microárea e profissional vinculado a cada microárea;
c) Equipe: Profissionais que compõem a equipe;

13.2.13. Deverá possibilitar a inclusão e retirada de profissionais da equipe;
13.2.14. Possibilitar a baixa de áreas e microáreas que não estão mais habilitadas no CNES;
13.2.15. Possibilitar a pesquisa do domicílio por responsável familiar, integrante da família ou pelo
histórico de famílias que se mudaram;

13.2.16. Exibir histórico das famílias que se mudaram do domicílio;

13.2.17. Possibilitar o cadastro de domicílios e demais imóveis do município, de acordo com as
normas da ficha de cadastro domiciliar e territorial no LEDI - Layout e-SUS APS de dados e interface

do Ministério da Saúde. Deve possuir, em sua composição, os seguintes elementos mínimos:

a) Identificação: Código e tipo do domicílio;

b) Vinculação do imóvel com a equipe e o profissional; unidade de saúde, área e ou equipe, microárea,
fora de área, profissional e especialidade do profissional;

c) Informações do imóvel: endereço, condições de moradia, instituição de permanência. Famílias:

prontuáno familiar, identificação do responsável, renda familiar, número de membros da família,
tempo de residência e se mudou ou não;

13.2.18. Possibilitar a transferência de uma família para outro imóvel;

13.2.19. Possibilitar a alteração do responsável familiar, definindo um novo responsável entre os
integrantes da família;
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13.2.20. Possibilitar a inclusão e retirada de famílias quando o imóvel cadastrado for um domicílio;

13.2.21. Emitir relatórios de domicílios não visitados, com quantidade e percentual, totalizando por

unidade de saúde, área, microárea, fora de área, bairro e logradouro;

13.2.22. Possibilitar a inclusão e retirada de integrantes das famílias do domicílio;

13.2.23. Possibilitar a transferência de um imóvel para uma nova área e ou microárea. Realizar a

transferência das famílias com seus integrantes caso seja um domicílio;

13.2.24. Possibilitar o registro dos animais de estimação do imóvel, informando nome do animal,

espécie, sexo, pelagem, idade, raça e situação;

13.2.25. Emitir relatório de extrato de área e microárea, com informações consolidadas de domicílios,

famílias, integrantes e visitas;

13.2.26. Possibilitar a baixa do imóvel, informando o motivo e a data da baixa;

13.2.27. Emitir relatórios de domicílios, famílias e integrantes, com quantidade e percentual,

totalizando por unidade de saúde, área, microárea, fora de área, bairro, logradouro e situação de

moradia;

13.2.28. Exibir a vinculação do domicílio e da família do cidadão visitado;

13.2.29. Possibilitar o registro e impressão de estratifícação de risco, permitindo o cadastro das fichas

conforme necessidade do município;

13.2.30. Possibilitar o registro de visitas domiciliares, de acordo com as normas da ficha de visita

domiciliar e territorial no LEDI - Layout e-SUS APS de dados e interface do Ministério da Saúde.

Deve possuir, em sua composição, os seguintes elementos:

a) Identificação: Código do cidadão, CPF - Cadastro de Pessoa Física e CNS - Cartão Nacional de

Saúde, data de nascimento e sexo;

b) Informações: motivo da visita, busca ativa, acompanhamento, controle ambiental e ou vetorial,

antropometria, sinais vitais e glicemia;

c) Desfecho: visita realizada, recusada ou ausente;

13.2.31. Possibilitar configuração de obrigatoriedade do uso do GPS nas visitas de ACS realizadas

através de dispositivos móveis;

13.2.32. Emitir relatórios de domicílios, famílias e integrantes visitados, por quantidade e percentual,

com totais por área, microárea, fora de área e profissional, bairro e logradouro;

13.2.33. Possibilitar o registro de visita para imóveis diferentes de domicílio;

13.2.34. Exibir, para cada indicador, as seguintes informações mínimas: numerador, denominador,

parâmetro, meta, peso e resultado do indicador;
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13.2.35. Possibilitar a emissão do relatório de indicadores por unidade de saúde e área e ou cQuipe;
13.2.36. Disponibilizar relatórios de Indicadores de desempenho da atenção primária à saúde,

conforme portaria n° 3.222, de 10 de dezembro de 2019:

a) Proporção de gestantes com pelo menos 6 (seis) consultas pré-natal realizadas, sendo a D até a 20^

semana de gestação;

b) Proporção de gestantes com realização de exames para sífilis e HIV;

c) Proporção de gestantes com atendimento odontológico realizado;

d) Cobertura de exame citopatológico;

e) Cobertura vacinai de poliomielite inativada e de penta valente;

f) Percentual de pessoas hipertensas com pressão arterial aferida em cada semestre;

g) Percentual de diabéticos com solicitação de hemoglobina glicada;

13.2.37. Disponibilizar ao relatório de indicadores de desempenho da atenção primária à saúde filtro

do período, possibilitando informar o quadrimestre vigente ou futuro;

13.2.38. Possibilitar pesquisas filtrando os atendimentos fora de área;

13.2.39. Exibir o cálculo do indicador sintético final;

13.2.40. Permitir o estabelecimento de metas de produção para acompanhamento dos agentes

comunitários de saúde e exibir seus resultados;

13.2.41. Permitir o cadastro de metas das ACS controlando no mínimo:

a) Quantidade de famílias a visitar;

b) Quantidade de integrantes a visitar;

c) Acompanhamento de gestantes;

d) Acompanhamento de hipertensos;

e) Acompanhamento de diabéticos;

f) Acompanhamento de hanseníase;

g) Acompanhamento de tuberculose;

h) Acompanhamento de desnutrição;

i) Acompanhamento de crianças menores de 2 (dois) anos;

13.2.42. Exibir gráficos de visão geral com informações de:

a) Total de cidadãos por área;

b) Total de cidadãos por micro área;

c) Evolução das visitas realizadas;

13.2.43. Evolução das visitas realizadas;
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13.2.44. Exibir gráficos comparativos de produção e metas que foram definidas para o mês desejado;

13.2.45. Exibir gráficos de evolução das visitas realizadas;

13.2.46. Exibir mapa do município com as áreas que foram delimitadas no cadastro de áreas de ACS;

13.2.47. Possibilitar a visualização através de mapa de todos os pontos de visitas realizados em um

determinado período, baseado na geolocalização, possibilitando filtrar no mínimo:

a) Área;

b) Micro área;

c) Período desejado;

13.2.48. Ao clicar sobre o marcador, deverá exibir maiores detalhes da informação;

13.2.49. Possibilitar visualizar em mapa, o trajeto percorrido por um ACS em um período de tempo,

mostrando marcadores e a rota percorrida pelo profissional, exibindo maiores detalhes da informação

ao clicar sobre o marcador.

13.3. AÇÕES PROGRAMÁTICAS

13.3.1. Disponibilizar cadastros das ações programáticas a partir do Ministério da Saúde e de interesse

do munícipio, identificando os medicamentos utilizados nas ações programáticas;

13.3.2. Cadastrar a programação de freqüência dos usuários incluídos nas ações programáticas para

fornecimento de medicamentos, consultas e exames conforme periodicidade definida pelo município;

13.3.3. Monitorar usuários ativos e inativos das ações programáticas com data inicial e final,

solicitando as informações necessárias conforme padronização dos programas do Ministério da Saúde;

13.3.4. Viabilizar o registro de atendimento dos usuários das ações programáticas, solicitando as

informações necessárias conforme padronização dos programas do Ministério da Saúde;

13.3.5. Permitir o atendimento de usuários das ações programáticas com recepção de usuários e

atendimentos médicos;

13.3.6. Possibilitar o registro de exames preventivos como: câncer de colo do útero e mama,

informando profissional, usuário, situação da mama e do colo do útero;

13.3.7. Possibilitar o cadastro e acompanhamento do programa climatério e menopausa, obtendo as

informações de sintomas, doenças por falta de estrogênio e situação da reposição hormonal;

13.3.8. Possibilitar o cadastro e acompanhamento do programa saúde da criança obtendo informações

de acompanhamento da saúde da criança, tais como: estado nutricional, peso, altura, perímetro

cefálico, dieta e doenças psicomotor;
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13.3.9. Facilitar o cadastro e acompanhamento do programa planejamento familiar, obtendo as

informações de fatores de risco reprodutivo, complicações e método anticoncepcional;

13.3.10. Permitir registrar o fornecimento de medicamentos aos usuários das ações programáticas;

13.3.11. Emitir relatórios de usuários e atendimentos realizados dos programas saúde da criança,

planejamento familiar, climatério e menopausa com as informações dos atendimentos de cada

programa;

13.3.12. Obter relatórios referentes aos usuários e atendimentos realizados dos programas do

Ministério da Saúde (HIPERDIA E SISPRENATAL), com as informações dos atendimentos de cada

programa;

13.3.13. Emitir relatórios com estimativas de demanda dos usuários programados, conforme previsão

de comparecimento para fornecimento de medicamentos, consultas e exames;

13.3.14. Obter relatórios dos usuários programados nas ações programáticas com comparecimento em

atraso, para fornecimento de medicamentos, consultas e exames;

13.3.15. Emitir relatórios dos usuários das ações programáticas, com no mínimo totais de usuários por

ação programática, sexo, faixa etária e bairro.

13.4. ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO

13.4.1. Ao realizar triagem odontológica dos pacientes, possibilitar informar o nível de classificação

de risco conforme local de atendimento, ordenar pacientes para atendimento conforme classificação

de risco identificando a respectiva cor e apresentando tempo de espera quando excedido. Ao realizar

triagem odontológica dos pacientes, possibilitar informar protocolo de classificação de riscos, gerando

automaticamente o nível de classificação do risco do mesmo;

13.4.2. Permitir a classificação dos procedimentos odontológicos em grupos;

13.4.3. Possibilitar o cadastro de protocolos de classificação de riscos e ocorrências vinculando aos

respectivos níveis de classificação de riscos;

13.4.4. Permitir a inativação de procedimentos odontológicos, com isso exibir apenas os

procedimentos ativos para os profissionais de odontologia;

13.4.5. Ao realizar atendimentos odontológicos de pacientes, possibilitar informar o nível de

classificação de risco conforme local de atendimento, ordenar pacientes para atendimento conforme

classificação de risco identificando a respectiva cor e apresentando tempo de espera quando excedido.

Ao realizar atendimentos odontológicos de pacientes, deverá possibilitar informar protocolo de

classificação de riscos, gerando automaticamente o nível de classificação do risco do mesmo;
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13.4.6. Possibilitar o registro de procedimentos, gerando faturamento em BPA - Boletim de Produção

Ambulatorial;

13.4.7. Possibilitar o cadastro de classificações de riscos definindo níveis, tempo de espera para

atendimento e identificação de cor, deverá também possibilitar definir por local de atendimento a

classificação de riscos adotada;

13.4.8. Deverá permitir realizar anamnese e gravar histórico, sendo visível no próximo atendimento,

permitindo alterações nas respostas;

13.4.9. Permitir configurar os procedimentos odontológicos para que apresentem cores no

odontograma e também identificar sua utilização (por dente, por face, geral, dente decíduo ou

permanente);

13.4.10. Permitir a programação de procedimentos a realizar para o usuário atendido e possibilitar

também a visualização dos atendimentos realizados anteriormente para o usuário;

13.4.11. Permitir recepção automática de usuários pré-agendados com possibilidade de inclusão de

usuários de procura espontânea, com seleção da ordem de atendimento. Deverá possibilitar também a

verificação de pendências de vacinas dos usuários atendidos;

13.4.12. Possibilitar o registro de triagem odontológica informando profissional, especialidade da

triagem, pressão, temperatura, peso, altura e justificativa do atendimento;

13.4.13. Possibilitar o preenchimento do tipo de consulta, vigilância em saúde bucal e fornecimento

de produtos odontológicos, em conformidade com a ficha de atendimento odontológico individual do

e-SUS do Ministério da Saúde;

13.4.14. Possibilitar a visualização do diagnóstico dos dentes e os procedimentos em cores no

odontograma;

13.4.15. Possibilitar a visualização dos documentos digitalizados para cada usuário atendido;

13.4.16. Possibilitar o registro e impressão de estratificaçao de risco, permitindo o cadastro das fichas,

conforme necessidade do município;

13.4.17. Possibilitar a opção de assinar digitalmente os documentos impressos, conforme a

Certificação Digital (Padrão ICP - Brasil);

13.4.18. Permitir que no atendimento odontológico, seja realizado a inclusão das informações do

profissional auxiliar do atendimento (no caso, do dentista);

13.4.19. Permitir registro do atendimento odontológico, com informação dos procedimentos

realizados em odontograma, onde deverá também possibilitar o registro de diagnóstico individual dos

dentes incluindo detalhamento;
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13.4.20. Permitir a programação de procedimentos a realizar para o usuário atendido;

13.4.21. Imprimir atestado, declaração de comparecimento, orientações e autorização para exodontia;

13.4.22. Emitir a ficha do atendimento odontológico com impressão do odontograma, prescrição de

medicamentos, requisições de exames, guia de referência e contrarreferência. Ao realizar a digitação
da ficha de atendimentos odontológico para pacientes, possibilitar também informar o nível de

classificação de risco conforme local de atendimento e ao realizar atendimentos odontológicos de
pacientes, possibilitar informar protocolo de classificação de riscos gerando automaticamente o nível

de classificação do risco;

13.4.23. Possibilitar a consulta de histórico de todos os atendimentos odontológicos por usuário,

mostrando odontograma completo, profissionais de atendimento, triagem odontológica, diagnósticos,

procedimentos realizados, procedimentos odontológicos, prescrições de medicamentos,

procedimentos solicitados, encaminhamentos, documentos emitidos, atividades coletivas,

classificações de riscos;

13.4.24. Possibilitar digitação de atendimentos odontológicos realizados por unidades de saúde com

atendimento não informatizado;

13.4.25. Possuir tela para lançamento de informações referentes a anamnese, contendo perguntas

previamente cadastradas, após salvar registro, realizar impressão de documento contendo os dados

lançados;

13.4.26. Emitir relatório de usuários com procedimentos programados na odontologia, com

determinado tempo de atraso no comparecimento para realização;

13.4.27. Emitir relatórios comparativos de: - atendimentos odontológicos realizados em anos e meses

anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nos atendimentos realizados em eada período,

- procedimentos odontológicos realizados em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou

diminuição nos procedimentos odontológicos realizados em cada período, - encaminhamentos

odontológicos realizados em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nos

encaminhamentos odontológicos realizados em cada período, - requisições de procedimentos

odontológicos em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nas requisições

de procedimentos odontológicos em cada período;

13.4.28. Emitir relatório de atendimentos odontológicos, constando procedimentos realizados,

encaminhamentos, exames solicitados. Possibilitar também totalizar atendimentos realizados por

profissional, especialidade, unidade de saúde, município do usuário, bairro e faixa etária;
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13.4.29. Emitir relatórios de procedimentos odontológicos realizados, contendo quantidades

realizadas em cada face, por procedimento, dente, profissional e especialidade.

13.5. APLICAÇÃO DE VACINAS

13.5.1. Nas aplicações de vacinas, deverá alertar a existência de restrições em relação às outras

vacinas, obtendo confirmação quando não possui intervalo mínimo;

13.5.2. Permitir a parametrização de vacinas definindo obrigatoriedade, via de administração, vínculo

com imunobiológico do SI-PNI, data de nascimento mínima e aplicação em doentes renais crônicos.

Possibilitar também o controle de frascos por dose ou quantidade, definindo as diferentes composições

de frascos existentes e respectiva validade em horas. Possibilitar ainda definir a quantidade padrão de

doses por ciclo de vida (criança, adolescente, adulto e idoso). Possibilitar a definição das dosagens

com alerta de pendências, respectivos critérios de intervalo mínimo e recomendado em relação à

dosagem anterior e idade inicial e final. Possibilitar a definição de critérios de restrição em relação a

outras vacinas definindo intervalo mínimo para aplicação e critério de exceção para aplicações em

mesmo dia;

13.5.3. Possibilitar a definição de faixas etárias por vacina conforme regras do SI-PNI;

13.5.4. Permitir a parametrização de alerta ou bloqueio de abertura de frasco e aplicações quando a

vacina estiver vencida;

13.5.5. Possibilitar a restrição de registro de aplicações de vacinas considerando o sexo do usuário;

13.5.6. Controlar a situação dos Frascos quanto a ativo, baixado ou aplicado, possibilitar ainda o

descarte dos frascos vencidos, calculando quantidade de perda, identificando também a data, horário

e motivo do descarte;

13.5.7. Permitir efetuar a saída das vacinas dando baixa automaticamente no estoque de acordo com

o respectivo lote, e tipo de movimentação (saída por perda por quebra, saída por perda por transporte,

saída por perda por validade vencida, etc), possibilitar também a configuração do horário para a

verificação automática.

13.5.8. Possibilitar o registro de abertura de frascos de vacinas, informando data e horário de abertura,

vacina e quantidade, possibilitar informar também o lote e data de vencimento e ainda possibilitar

vincular o lote a partir dos lotes existentes em estoque, apresentando o respectivo saldo. Calcular a

data e horário de validade conforme composição de frasco informado e apresentar saldo do frasco;

13.5.9. Na aplicação de vacinas, possibilitar selecionar agendamento de vacinas a partir do usuário

informado, realizando a baixa do agendamento como atendido;
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13.5.10. Possibilitar o registro das aplicações de vacinas informando data, horário, profissional,

especialidade, usuário, identificação de gestante, comunicante de hanseníase, usuário renal crônico,
vacina, dosagem, local de aplicação, operador e data e horário de inclusão. Possibilitar informar

também o grupo de atendimento, estratégia de vacinação, laboratório produtor e motivo de indicação
em conformidade com as regras do imunobioiógico da vacina (regras do SI-PNI). Possibilitar informar

ainda a quantidade aplicada e o frasco ativo utilizado conforme configuração da vacina. Ao selecionar

o frasco apresentar o respectivo saldo;

13.5.11. Possibilitar transcrever a caderneta de vacinação, diferenciando a transcrição de aplicação;
13.5.12. Possibilitar o agendamento de vacinação por unidade de saúde, identificando usuário, vacina,
dose e observações;

13.5.13. Realizar baixa automática do frasco utilizado quando a quantidade for encerrada;
13.5.14. Realizar baixa automática da vacina no estoque quando integrado;

13.5.15. Possibilitar a visualização e impressão de carteirinhas de vacinação com aprazamentos e
histórico de vacinas aplicadas;

13.5.16. Possibilitar a impressão de certificados de vacinas, documento que comprova o cumprimento
do esquema vacinai do paciente;

13.5.17. Possibilitar a exportação de aplicações de vacinas e ou movimentações de estoque dos
imunobiológicos conforme especificações da integração, gerando automaticamente o arquivo
magnético para integração com o sistema SI-PNl desktop;

13.5.18. Permitir efetuar a exportação das vacinas do COVID diretamente para a RNDS, garantindo
que as informações estarão sempre atualizadas junto ao Ministério da Saúde, sendo que esta
exportação deve seguir todas as regras de segurança federais. Deverá possuir um serviço que realiza
a exportação das aplicações de vacinas para o RNDS diariamente ou de hora em hora;

13.5.19. Na integração com o RNDS, permitir envio de exclusões ao Web Service;
13.5.20. Quando configurado para exportação ao RNDS e a vacina selecionada possuir
imunobioiógico que pode ser exportado ao RNDS, deve realizar alerta quando o paciente não possuir
CNS informado;

13.5.21. A comunicação deverá ocorrer por meio de serviços (web services) RESTful, desenvolvidos
de acordo com o padrão FHIR R4;

13.5.22. Possibilitar através de relatório, verificar os status dos registros enviados, marcados para
reenvio e também os ainda pendentes de envio ao RNDS, bem como sua respectiva mensagem de erro
quando houver;
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13.5.23. Permitir realizar o envio de vacinas específicas por meio de integração à RNDS (Rede

Nacional de Dados em Saúde), conforme padronização de envio de dados da RNDS;

13.5.24. Ao alterar um registro que já foi enviado ao RNDS, deve marcar o mesmo para reenvio e

realizar o reenvio no próximo envio programado;

13.5.25. Deve permitir a impressão das inconsistências encontradas no envio, contendo no mínimo as

seguintes informações: paciente, vacina, unidade de saúde e inconsistência;

13.5.26. Dispor de um processo para visualização dos registros enviados ao RNDS, apresentando os

registros inconsistentes e o motivo pelo qual o envio deste não foi realizado;

13.5.27. Permitir a configuração de certificado digital al, identificador do solicitante, CPF do gestor

responsável, senha e data inicial para o envio das informações ao RNDS - Vacinação;

13.5.28. A integração com o RNDS deve possuir autenticação, utilizando a técnica "Two-way SSL";

13.5.29. Gerar relatório de busca ativa dos usuários com vacinas pendentes, identificando o atraso e a

dose de cada vacina;

13.5.30. Emitir relatório de aplicações e perdas de vacinas, baseado nas informações dos frascos

utilizados, totalizando quantidade, aplicações de vacinas, quantidade perdida, saldo por unidade de

saúde, local de armazenamento, vacina, frasco e lote;

13.5.31. Emitir relatório de aplicações de vacinas totalizando por profissional, especialidade, vacina,

dose, bairro e faixa etária. Detalhar também emitir percentual de vacinas aplicadas.

13.6. AGENDAMENTO E REGULAÇÃO

13.6.1. Nas listas de espera, o sistema deverá mostrar o nome do protocolo de acesso a regulação,

localizado para a especialidade, procedimentos ou exame informado;

13.6.2. Permitir o direcionamento de registros de horários de consultas e procedimentos

automaticamente para as funcionalidades de bloqueios de agendamentos e transferência de

agendamentos já identificando o registro do horário selecionado e deixado preparado para

prosseguimento na referida funcionalidade;

13.6.3. Possibilitar a visualização das vagas afetadas por feriados para cada registro de horários de

consultas e procedimentos, bem como, permitir a visualização do feriado impactante;

13.6.4. O sistema deverá dar liberdade ao município de cadastrar seus próprios feriados, possibilitando

aplicar a todos os anos;

13.6.5. Permitir realizar cópias de registros de horários de consultas e procedimentos apenas

solicitando o novo período;
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13.6.6. Possibilitar a configuração de métodos de restrição dos horários para agendamentos, podendo
ser somente na unidade de saúde de acesso, apenas para unidades externas ou para ambos. Possibilitar

ainda definir que determinados horários possam ser restritos a um grupo de perfil de usuários do
sistema;

13.6.7. Permitir definir bloqueios de agendamentos de consultas e procedimentos por dias da semana

específicos de atendimento, para que sejam bloqueados no período cadastrado;

13.6.8. Permitir parametrizar em qual rotina o feriado será aplicado, podendo ser para agendamentos,
autorizações ou ambos;

13.6.9. Permitir ampliar o controle dos horários de procedimentos, com possibilidade de definir um

valor limite mensal;

13.6.10. Permitir cadastrar bloqueios de agendamentos de consultas e procedimentos, identificando o

motivo de bloqueio, unidades de saúde de atendimento e unidades de saúde de origem de maneira
individual, múltiplas unidades ou todas;

13.6.11. o sistema deverá permitir o bloqueio de agendamentos, permitindo bloquear por tipo (todos,
internos ou externos);

13.6.12. Deverá permitir configurar horários para procedimentos com possibilidade de inserir

procedimentos e exames de maneira individual ou por grupos atrelados a unidade de saúde de

atendimento do horário. Possibilitar ainda configurar o horário para controlar todos os procedimentos
e exames da unidade de saúde de atendimento do horário;

13.6.13. Possibilitar a configuração de cotas de consultas e procedimentos por quantidade e ou valor

orçado para o período, possibilitando ainda configurar cotas de consultas e exames por unidade de

saúde de atendimento, convênio, profissional, especialidade, procedimento ou exame, motivos de

consultas específicos ou exceto informados;

13.6.14. Deverá permitir cadastrar as cotas, identificando o nome da cota e unidades de saúde de

origem de maneira individual, múltiplas ou todas;

13.6.15. Possibilitar o cadastro de equipes multidísciplinares de atendimento para utilização nos
agendamentos e autorizações. Deverá conter em sua composição os seguintes itens: nome, situação,
lista de profissionais com sua respectiva especialidade, procedimento de consulta e convênio;

13.6.16. Possibilitar a visualização do número de usuários que foram agendados e que estão atrelados
ao registro da cota global ou cota específica relacionada ao valor ou quantidade utilizados pelo

agendamento, permitir a visualização da data e hora do agendamento, nome do usuário e situação,
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permitir ainda a realização individual de cancelamento, substituição ou transferência por usuário, bem

como, o direcionamento ao agendamento ou autorização relacionados a cota;

13.6.17. Permitir configurar os horários de consultas para todos os motivos de consultas ou

restringindo os motivos de consultas para específicos;

13.6.18. Permitir configurar horários para consultas com controles por equipe multidisciplinar,

somente por especialidade e profissional com especialidades específicas ou qualquer especialidade;

13.6.19. Possibilitar configurar as agendas de consultas e procedimentos por controle diário de

quantidade por tempo; quantidade e tempo por turnos de atendimentos;

13.6.20. Possibilitar parametrizar nas agendas de consultas e procedimentos se a quantidade de

encaixes contém ou não limite;

13.6.21. Possibilitar a visualização do número de usuários que foram agendados e que estão atrelados

ao registro de horários de consultas e procedimentos, permitindo a visualização da data e hora do

agendamento, nome do usuário e situação, permitir ainda a realização individual de cancelamento,

substituição ou transferência por usuário;

13.6.22 Possibilitar o cadastramento de grupos de procedimentos e exames identificando nome,

situação, procedimentos e exames para cadastramento individual que poderão fazer parte do grupo.

Possibilitar ainda filtrar e adicionar procedimentos pelos grupos disponíveis da tabela SIGTAP do

Ministério da Saúde de procedimentos;

13.6.23. Possibilitar o registro de recomendações para procedimentos e exames por unidade de saúde

de atendimento;

13.6.24. Possibilitar o cadastramento de grupos e subgrupos de procedimentos SIGTAP do Sistema

Único de Saúde, com controle por situação e possibilidade de parametrizar para os agendamentos;

13.6.25. Possibilitar o bloqueio de horários de agendamentos de consultas por unidade de saúde de

atendimento, unidade de saúde de origem, profissional, especialidade, equipe multidisciplinar, período

e intervalo de horário;

13.6.26. Possibilitar definir minimamente as situações ativo, bloqueado e finalizado para as cotas

globais e cotas especificas;

13.6.27. Ao inativar os horários de consultas e procedimentos, mostrar os agendamentos relacionados

ao horário com possibilidade de manter os mesmos agendados ou realizar o cancelamento individual

ou total;

13.6.28. Possibilitar parametrizar as recomendações de consultas, procedimentos e exames para

complementar ou não a recomendação nos agendamentos e autorizações;
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13.6.29. Possibilitar definir nas agendas de consultas e procedimentos se haverá ou não controle de
vagas para encaixes por turnos de atendimento;

13.6.30. Possibilitar configurar as agendas de consultas e procedimentos para utilização no portal e
app do cidadão;

13.6.31. Possibilitar configurar as agendas de consultas e procedimentos por unidade de saúde de
atendimento com controle de situação e possibilidade de definição de nome na agenda;
13.6.32. Possibilitar realizar bloqueios por turnos de horários de agendamentos de consultas e

procedimentos com possibilidade de realizar o bloqueio total do turno, ignorar o turno para bloqueio
ou realizar um bloqueio parcial que possa identificar a quantidade de vagas limite para bloqueio ou
um intervalo de tempo para bloqueio;

13.6.33. Possibilitar via rotina de bloqueios, realizar o cancelamento dos agendamentos de consultas
e agendamentos de procedimentos que estão relacionados ao bloqueio, a realizar de maneira

automática ou por confirmação conforme parametrização;

13.6.34. Possibilitar a visualização do número de usuários que foram substituídos e que estão atrelados
ao registro de horários de consultas e procedimentos, bem como, permitir a visualização do nome do
usuário de origem e o nome do usuário de destino, data e horário do agendamento e a data e hora da

substituição realizada;

13.6.35. Possibilitar visualizar detalhadamente a agenda criada para o período do horário, visualizar a
agenda por mês, por dia e por tumos com sua respectiva capacidade e disponibilidade, permitir ainda
criar e excluir vagas por turno para os horários de consultas e procedimentos com controle diário por
quantidade;

13.6.36. O sistema deve alertar através de mensagem a tentativa de inserção de novos registros de
horários de consultas e procedimentos que conflitam com outros registros de horários que estejam
ativos, para a mesma unidade de saúde de atendimento e no período conflitante;

13.6.37. Possibilitar configurar unidades de saúde de atendimento específicas que não serão
bloqueadas por feriado;

13.6.38. Permitir o cadastramento de critérios clínicos ou palavras chave, identificando a situação e
protocolo de acesso a regulação que pertence;

13.6.39. Possibilitar a visualização específica da capacidade de vagas e disponibilidade de vagas para
cada registro de horários de consultas e procedimentos;
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13.6.40. Permitir configurar os horários de procedimentos, restringindo o controle da agenda por

profissional específico, com possibilidade de atribuir suas especialidades ou definir qualquer

especialidade;

13.6.41. Possibilitar a visualização da quantidade e valor utilizado para os agendamentos de consultas

e procedimentos relacionados às cotas globais e específicas. Possibilitar ainda, a visualização da

quantidade e valor disponível das cotas globais e específicas;

13.6.42. Permitir realizar cópias de registros de cotas, solicitando o novo período para a cota com

possibilidade de ignorar a cópia das cotas extras;

13.6.43. Possibilitar a visualização do número de usuários que foram agendados por encaixe e que

estão atrelados ao registro de horários de consultas e procedimentos, permitir ainda a visualização da

data e hora do encaixe e nome do usuário, permitir também a realização do cancelamento e

substituição por usuário;

13.6.44. Possibilitar cadastrar horários de procedimentos com controle de quantidade por

procedimentos ou controle por usuários conforme parametrizado na unidade de saúde de atendimento

identificada ao horário;

13.6.45. O sistema deverá alertar através de mensagem a tentativa de inserção de novos registros de

cotas de agendamentos que conflitam com outros registros de cotas que estejam ativas, para a mesma

unidade de saúde de origem e no período conflitante;

13.6.46. Permitir efetuar a montagem das agendas no mínimo com os seguintes campos: profissional,

procedimento, data de início, data final, dias da semana que a agenda estará disponível, horário inicial,

horário final e número de pacientes;

13.6.47. Restringir agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos, exames e sessões

somente pela unidade de saúde de origem de acesso conforme parametrização;

13.6.48. Visualizar os históricos de agendamentos e listas de espera por usuário ordenados por data.

Deverá também disponibilizar visualização de linha do tempo nas etapas das listas de espera;

13.6.49. Possibilitar filtrar listas de espera por exame e procedimento;

13.6.50. Em um processo de geração da distribuição de quantidade de vagas de horários por unidades

de saúde de origem, caso seja ignorado a geração do horário manualmente a unidade de saúde de

origem desejada, o sistema deverá recalcular automaticamente a sobra da quantidade de vagas e

redistribuir proporcionalmente as demais origens;

13.6.51. Permitir nos agendamentos de consultas, ocupar mais de uma vaga para horários com controle

por tempo no mesmo agendamento;

Rua Frei Rafael Proner n" 1457-Caixa Posla! 281 - CEP 86.360-000— Tel; (43) 3542-4525 - Fax3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48



MUMVimL m BANDEIRM

ESTADO DO PARANÁ

13.6.52. Possibilitar restringir por perfil, quais operadores podem realizar o preenchimento dos dados
iniciais do laudo de internação, para geração do laudo diretamente pelas rotinas de agendamentos e
autorizações de procedimentos sem a necessidade de um processo regulatório;

13.6.53. O sistema deve impedir a realização de agendamentos e autorizações de consultas,
procedimentos e, exames e sessões em dias de feriados;

13.6.54. Possibilitar visualizar nas recepções de consultas e de exames realizadas pela Central de
agendamentos e regulação o n° identificador pertencente aos agendamentos e autorizações realizados
por grupos de usuários para facilitar a chamada e visualização perante aos recepcionistas;

13.6.55. No momento da inclusão de listas de espera de consultas, procedimentos e exames, o sistema

deve consistir e alertar o operador do sistema se já existem outros agendamentos ou autorizações em

aberto para o usuário a inserir na lista;

13.6.56. Possibilitar parametrizar quais situações das etapas das listas de espera terão notificação por
movimento nas listas de espera. Possibilitar ainda, definir um dia limite por situação da lista para as

etapas que não tiverem movimento;

13.6.57. Carregar as vagas de sobras de horários de consultas, procedimentos e exames para

gerenciamento, separando por data e pelo controle diário do horário, podendo ser visualizadas por

controle de quantidade, quantidade por tempo e tempo;

13.6.58. Possibilitar nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames que o médico regulador

consiga visualizar o prontuário eletrônico do paciente;

13.6.59. Restringir nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames que no momento do

agendamento ou autorização, seja selecionado sempre usuários pela menor posição da lista de espera

e não em posições aleatórias. O sistema deve oferecer parametrização para esta rotina;

13.6.60. Permitir nos agendamentos e autorizações de exames, informar o número de protocolo ou

código de barras para importação da solicitação de exame médico para o usuário informado. Permitir

ainda identificar a lista de exame solicitada por ficha de atendimento ou médico solicitante;

13.6.61. Permitir realizar a autorização dos agendamentos de consultas, procedimentos e exames

identificados como pendentes por encaixe. Permitir ainda a emissão dos comprovantes de

agendamentos após a autorização do agendamento;

13.6.62. O sistema deve gerar automaticamente os registros de horários de agendamentos de consultas,

procedimentos e exames com a quantidade distribuída proporcionalmente a população da unidade de

saúde origem;
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13.6.63. Emitir comprovantes de agendamentos e autorizações, possibilitando a assinatura do

agendador;

13.6.64. O sistema deve notificar nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames as etapas

das listas de espera que forem movimentadas para os operadores do sistema configurados para

notificar;

13.6.65. Possibilitar realizar baixa manual das listas de espera de consultas, procedimentos e exames

para unidades de saúde que não pertencem a rede municipal, identificando o local de atendimento,

observação, data e hora do agendamento;

13.6.66. O sistema deve notificar nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames as etapas

das listas de espera vencidas conforme dia parametrizado. A notificação deve ocorrer para os

operadores do sistema configurados para notificar;

13.6.67. Possibilitar nas autorizações de consultas, procedimentos e exames a determinação da

validade para as autorizações. O sistema deve ofertar parametrização para esta funcionalidade;

13.6.68. Possibilitar identificar nos históricos de transferências de listas de espera realizadas para

consultas, procedimentos e exames o que foi modificado, sendo o dado de origem para o dado de

destino, bem como, identificar a data, hora, opção alterada e operador do sistema que realizou;

13.6.69. Permitir visualizar nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames os históricos de

transferências de listas de espera realizadas para consultas, procedimentos e exames. O sistema deve

ofertar parametrização de perfil de acesso para esta funcionalidade;

13.6.70. Nos agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos e exames, impedir a

substituição de usuários agendados somente para operadores parametrizados para esta condição;

13.6.71. Permitir o cadastramento das especialidades dos profissionais solicitantes que são aptas a

solicitar o protocolo de acesso a regulação;

13.6.72. Permitir parametrizar os critérios de priorização para acesso aos protocolos da regulação, para

utilizar as perguntas do protocolo, termos-chave e dados principais do paciente (ex. CPF, CNS, Sexo,

diabético...), com possibilidade de configurar a comparação com operadores lógicos (exemplo: igual,

maior, menor, entre, diferente);

13.6.73. Permitir que as centrais de agendamentos realizem agendamentos e autorizações de consultas,

procedimentos, exames e sessões pela própria unidade de saúde de origem de acesso ou por qualquer

outra unidade saúde de origem conforme parametrização;
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13.6.74. Ao realizar a efetivação de registros de agendamentos e autorizações de consultas, exames e
procedimentos para um grupo de usuários, automaticamente o sistema deve solicitar a emissão dos
comprovantes de agendamentos individuais por cada usuário do grupo;

13.6.75. Permitir alterar manualmente as quantidades sugeridas por unidades de saúde de origem para
distribuição por horário e cotas de consultas, procedimentos e exames. Possibilitar ainda, alterar
manualmente os valores sugeridos por unidade de saúde de origem para distribuição por cotas de
agendamentos de consultas, procedimentos e exames;

13.6.76. Possibilitar emitir os comprovantes de agendamentos e listas de espera via históricos do
usuário, correspondente ao registro selecionado. O sistema deve ofertar parametrização para esta
funcionalidade;

13.6.77. O sistema deve mostrar os pacientes que estão em fila de espera de consultas, procedimentos
e exames com posição específica referente ao protocolo de acesso que a pertence;

13.6.78. Permitir que as unidades de saúde de origem consigam pesquisar as sobras de horários de

procedimentos e exames ainda disponíveis por unidade de saúde de atendimento, procedimentos e
exames;

13.6.79. O sistema deve mostrar a notificação das etapas de maneira diferenciada aos operadores do
sistema, sendo etapas de listas de espera movimentadas e etapas de listas de espera sem movimento

(vencidas). Deve exibir ainda na notificação minimamente as seguintes informações; etapa da lista de
espera, dias referente a última movimentação, usuário, procedimento e especialidade;

13.6.80. Permitir realizar agendamentos e autorizações de procedimentos e exames via lista de espera,
identificando nos agendamentos/autorizações os dados da lista de espera, sendo o usuário, unidade de
saúde de origem, procedimento ou exame;

13.6.81. No cadastramento das listas de espera, quando todos os critérios do protocolo de acesso a
regulação forem atendidos, o sistema deve priorizar automaticamente a lista de espera para o
sohcitante, impedindo a alteração da prioridade. Essa funcionalidade é válida para listas de espera de
consultas, procedimentos e exames;

13.6.82. Possibilitar visualizar nas listas de espera de consulta, procedimentos e exames nas etapas de
baixa dos dados do agendamento ou autorização realizada via lista de espera;
13.6.83. Permitir via gerenciamento de sobras de vagas de horários de consultas, procedimentos e
exames a validação da disponibilidade das vagas, antes de realizar os agendamentos;
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13.6.84. Permitir que as unidades de saúde de origem gerenciem e identifiquem as vagas de sobras de

consultas, procedimentos e exames disponíveis e realizem individualmente o agendamento de

consulta, procedimento ou exame a partir da sobra localizada;

13.6.85. Os agendamentos de consultas, procedimentos e exames devem carregar bloqueios parciais

e consequentemente mostrar somente as vagas de horários liberadas para o dia;

13.6.86. - Para horários bloqueados com controle por quantidade, mostrar somente a quantidade de

vagas liberadas, - Para horários com controle por tempo, deverá ser exibido somente o intervalo de

horário permitido;

13.6.87. Permitir realizar agendamentos e autorizações de consultas via lista de espera, identificando

nos agendamentos/autorizações os dados da lista de espera, sendo o usuário, unidade de saúde de

origem e especialidade de atendimento;

13.6.88. O sistema deverá consistir bloqueando agendamentos de consultas, procedimentos e exames

por encaixe para dias que contenham feriados e bloqueios cadastrados. O sistema deverá também
ofertar parametrização para esta funcionalidade;

13.6.89. Deverá permitir nos agendamentos e autorizações de procedimentos e exames, direcionar

uma unidade de saúde de atendimento específica e consequentemente o sistema deve carregar somente

os procedimentos e exames relacionados a unidade informada;

13.6.90. Possibilitar visualizar todas as notificações de etapas das listas de espera de consultas,

procedimentos e exames notificadas. Permitir ainda localizar as notificações por especialidade,
procedimentos, exames, situação, unidade de saúde de origem, unidade de saúde de atendimento e

usuário, permitir também filtrar pelas notificações não verificadas e vencidas, bem como, visualizar

os dias referente a última movimentação;

13.6.91. Os agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos, exames e sessões devem

permitir a digitação de uma observação opcional para utilização nos comprovantes conforme
necessidade dos pacientes;

13.6.92. Possibilitar a impressão de comprovante de lista de espera de consultas, procedimentos e

exames;

13.6.93. Emitir comprovantes de agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos e exames

com código de banas que identifique unicamente o agendamento;

13.6.94. Possibilitar definir nos encaixes de agendamentos de consultas, procedimentos e exames o

motivo da priorização. Possibilitar ainda, visualizar o motivo da priorização descrito nos processos de
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autorização de encaixes. O sistema deve ofertar parametrização para tomar obrigatório ou não o

preenchimento do motivo da priorização;

13.6.95. O sistema deve alocar automaticamente todos os agendamentos de consultas, procedimentos

ou exames selecionados para transferência a partir de uma data base informada, deve antecipadamente

validar as disponibilidades de vagas e após ocupar automaticamente os agendamentos selecionados

nas novas datas e horários, com possibilidade de realizar a alteração manual da data e horário se

necessário;

13.6.96. Permitir a visualização e movimentação das listas de espera de consultas, procedimentos e

exames sem restrição, somente para as unidades de saúde central. O sistema deve ofertar

parametrização para esta funcionalidade;

13.6.97. O sistema deve permitir a criação de critérios de priorização para acesso aos protocolos de

regulação. Deve possibilitar o cadastramento de vários critérios controlados por siüiação e prioridade

da lista espera;

13.6.98. Retomar automaticamente às vagas de cotas de agendamentos utilizadas quando houver

ausências por absenteísmo nos estágios de atendimento (recepção, triagem ou atendimento);

13.6.99. Permitir nos agendamentos e autorizações de consultas, visualizar o procedimento

relacionado à especialidade do profissional, bem como, identificar pelo menos um convênio e

visualizar o valor do procedimento em relação ao convênio selecionado;

13.6.100. Permitir a localização dos agendamentos de consultas para realizar a transferência através

de pesquisas por equipe, especialidade, profissional, registro de horário, por usuário e identificando

um determinado período;

13.6.101. O sistema deverá notificar automaticamente nos agendamentos e autorizações no momento

que informar o usuário que existem históricos de agendamentos para o mesmo em um determinado

período. O sistema deverá ainda disponibilizar de parametrização do período para verificar os

históricos;

13.6.102. Possibilitar definir via configuração um limite em dias para cancelamento das agendas de

consultas, procedimentos e exames a partir da data atual. Nos agendamentos de consultas,

procedimentos e exames deve ser possível cancelar a agenda até o dia limite parametrizado e

permitido;

13.6.103. O sistema deve permitir que os reguladores consigam alterar a última etapa das listas de

espera dos solicitantes, gravando a data e hora da última alteração, bem como, o operador do sistema

que realizou a alteração. O sistema deve ofertar parametrização via privilégio desta funcionalidade;
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13.6.104. Permitir nos agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos e exames, identificar

a hipótese diagnóstica (CID), de maneira opcional ou obrigatória conforme parametrização;

13.6.105. Possibilitar a realização do cancelamento dos agendamentos e autorizações de consultas,

procedimentos e exames já realizados. Solicitar o motivo e justificativa de cancelamento, bem como,

realizar automaticamente o estorno das vagas ocupadas pelo agendamento recém cancelado;

13.6.106. O sistema deve consistir nas autorizações de procedimentos e exames para cada usuário

quando a quantidade limite de autorizações for atingida num período parametrizável;

13.6.107. Possibilitar realizar agendamentos e autorizações de procedimentos e exames, informando

a unidade de saúde de origem, múltiplos procedimentos e ou exames, bem como, selecionar a unidade

de saúde de atendimento para a obtenção de vagas;

13.6.108. O sistema deve impedir o solicitante de direcionar o profissional de atendimento e a unidade

de saúde de atendimento nas listas de espera de consultas. Para as listas de espera de procedimentos e

exames, deve ser impedido de o solicitante direcionar a unidade de saúde de atendimento, sendo assim,

deve haver parametrização para esta funcionalidade;

13.6.109. Possibilitar configurar o sistema para bloquear o preenchimento da prioridade nas etapas

das listas de espera de consultas, procedimentos e exames somente para os solicitantes (origem);

13.6.110. O sistema deve gerar automaticamente os registros de cotas de agendamentos de consultas,

procedimentos e exames com a quantidade e valor distribuído proporcionalmente a população da

unidade de saúde origem;

13.6.111. Possibilitar realizar a substituição dos agendamentos e autorizações de consultas,

procedimentos e exames já realizados, solicitando o nome do usuário a substituir, possibilitar também

visualizar no agendamento ou autorização por qual usuário foi substituído;

13.6.112. Possibilitar o controle das listas de espera de procedimentos e exames por

exame/procedimento e unidade de saúde identificando usuário, data e horário de solicitação, unidade

de saúde de origem, profissional solicitante e prioridade. Possibilitar ainda identificar a justificativa e

observação das etapas;

13.6.113. Possibilitar a parametrização dos protocolos de acesso a regulação, para conter posição de

lista de espera personalizada, perguntas personalizadas e critérios de priorização automática;

13.6.114. Possibilitar realizar agendamentos e autorizações de consultas, exames e procedimentos para

um grupo de usuários, restringindo todos os usuários do grupo a uma única data de agendamento. O

sistema deverá ofertar privilégio via perfis de operadores para acesso a esta funcionalidade;
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13.6.115. O sistema deverá permitir a efetivação de agendamentos de consultas, procedimentos,
exames e sessões sem bloqueio por feriado, caso o mesmo esteja configurado para não considerar as
rotinas de agendamentos;

13.6.116. Possibilitar que os profissionais reguladores definam a prioridade da etapa da lista para os
pacientes que não tiverem prioridade definida pelo profissional solicitante;
13.6.117. No cadastramento das listas de espera, quando pelo menos um dos critérios atribuído ao
protocolo de acesso a regulação não for atendido, o sistema deve impedir o ingresso do paciente a lista
de espera. Essa funcionalidade é válida para listas de espera de consultas, procedimentos e exames;
13.6.118. Possibilitar realizar listas de espera de consultas, procedimentos e exames, direcionando a
umdade de saúde de atendimento ou identificando para qualquer unidade de saúde (sem
direcionamento);

13.6.119. Permitir que a origem consiga realizar o cadastramento do profissional solicitante
diretamente pelo agendamento. Deverá exigir minimamente as seguintes informações para cadastro,
como: nome completo, CPF, CNS, data de nascimento, sexo e contato. Essa funcionalidade deve ser

parametrizada;

13.6.120. Possibilitar a realização de agendamentos de consultas, procedimentos e exames através de
encaixe quando todos os horários disponíveis para o dia desejado estiverem esgotados, definindo um
novo horário de encaixe;

13.6.121. Permitir o cadastramento de múltiplas perguntas personalizadas aos protocolos de acesso a
regulação, com no mínimo as seguintes opções de perguntas: numérica, valor decimal; lista de opções;
data; hora; texto curto e caixa de seleção;

13.6.122. O sistema deve permitir a criação de posição da lista de espera personalizada, para cada
protocolo de acesso a regulação. Deverá ainda possibilitar o cadastramento de várias posições
personalizadas, controladas por prioridade de lista espera;

13.6.123. Possibilitar a organização da ordem que as perguntas do protocolo de acesso a regulação
serão solicitadas;

13.6.124. Não restringir os agendamentos de consultas, procedimentos e exames realizados por
encaixe, caso a quantidade de encaixes esteja parametrizada para não limitar;
13.6.125. Controlar agendamentos e autorizações de consultas determinando intervalo de idade,
permitido para agendamentos de usuários por especialidade de cada profissional;
13.6.126. O sistema deve bloquear os agendamentos de consultas identificados como retomo
(reconsulta), caso o usuário não contenha consulta agendada em um determinado período. O sistema
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deverá ainda oferecer parametrização para esta funcionalidade quanto ao bloqueio e o período a

consistir:

13.6.127. Possibilitar filtrar as listas de espera de procedimentos e exames por grupo e subgrupos da

SIGTAP- Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS;

13.6.128. Mostrar no calendário dos agendamentos de consultas, procedimentos e exames, os

bloqueios de agendamentos na visualização do calendário, com possibilidade de identificar o nome

do bloqueio impactante ao dia, deverá bloquear também a gravação do agendamento em dia de

bloqueios;

13.6.129. Permitir a realização do cancelamento dos agendamentos de consultas, procedimentos e

exames identificados como pendentes por encaixe, que não foram autorizados solicitando o motivo e

justificativa para cancelamento;

13.6.130. Possibilitar realizar a transferência de agendamentos de procedimentos e exames para o

mesmo horário ou identificando a transferência de unidade de saúde, profissional e especialidade;

13.6.131. Permitir a realização de inclusão de múltiplas etapas de listas de espera de consultas,

procedimentos e exames restrita ao profissional regulador;

13.6.132. Permitir a localização dos agendamentos de procedimentos e exames para realizar a

transferência através de pesquisas por profissional, unidade de saúde de atendimento, procedimento,

exame, registro de horário, por usuário e identificando um determinado período;

13.6.133. No momento da inclusão de agendamentos de consultas, procedimentos e exames, o sistema

deverá consistir e alertar o operador do sistema se já existem outras listas de espera em aberto para o

usuário a inserir no agendamento ou autorização;

13.6.134. Possibilitar realizar agendamentos de procedimentos e exames por sessões, informando a

quantidade e distribuindo manualmente as datas e horários das sessões, possibilitar ainda alterar o

horário do agendamento quando contiver mais agendas criadas para o dia;

13.6.135. Ao cancelar ou substituir usuários nos agendamentos e autorizações de consultas,

procedimentos/exames que possuem vínculo com as listas de espera, o sistema deve solicitar ao

operador do sistema o retomo do usuário à lista de espera;

13.6.136. O sistema deve impedir a realização de agendamentos e autorizações de consultas,

procedimentos, exames e sessões por feriado, somente para as unidades de saúde de atendimento que

contenham o município de endereço cadastrado como restrito ao feriado;

13.6.137. Solicitar data da previsão do atendimento nas listas de espera de consultas identificadas

como retomo (reconsulta). O sistema deverá oferecer parametrização para esta funcionalidade;
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13.6.138. Possibilitar realizar autorização de procedimentos e exames por sessões, informando a
quantidade de sessões e validade;

13.6.139. Possibilitar o cancelamento ou exclusão dos agendamentos e autorizações diretamente pelo
historico de agendamentos com solicitação de retomo do paciente a lista de espera, caso haja vínculo
com a hsta de espera. O sistema deve disponibilizar parametrização por perfil para esta funcionalidade;
13.6.140. Possibilitar a visualização da disponibilidade diária nos agendamentos e autorizações de
consultas, procedimentos, exames e sessões referente a disponibilidade de contratos, com
identificação da quantidade limite, quantidade utilizada, quantidade disponível, valor limite, valor
Utilizado e valor disponível;

13.6.141. Possibilitar realizar agendamentos de procedimentos e exames por sessões, informando a
quantidade e distribuindo automaticamente as datas e horários das sessões, respeitando o intervalo
entre sessões conforme disponibilidade. O sistema deve oferecer parametrização para quantidade e
intervalo de sessões;

13.6.142. Permitir a visualização e movimentação das listas de espera de consultas, procedimentos e
exames restrita somente pela unidade de saúde de origem. O sistema deverá ofertar parametrização
para esta ílincionalidade;

13.6.143. Permitir nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames identificar a hipótese
diagnostica (CID), de maneira opcional ou obrigatória conforme parametrização, permitir ainda
incluir múltiplas hipóteses diagnosticas;

13.6.144. Possibilitar a visualização da disponibilidade diária nos agendamentos e autorizações de
consultas, procedimentos, exames e sessões referente a disponibilidade de cotas de agendamentos,
com identificação da quantidade limite, quantidade utilizada, quantidade disponível, valor limite,
valor utilizado e valor disponível;

13.6.145. Para cada registro de agendamento e autorização de consultas, exames e procedimentos que
foi efetivado via grupo de usuários, possibilitar a visualização se o registro é relacionado à grupo de
usuanos, bem como, identificar o n" identificador do grupo e os demais usuários que foram agendados
ou autorizados via grupo;

13.6.146. Permitir realizar encaixes para agendamentos de consultas, procedimentos e exames fora do
intervalo do horário de atendimento, ou seja, permitir informar um horário diferente do horário de
atendimento. O sistema deverá ofertar parametrização para esta funcionalidade;
13.6.147. Permitir que as unidades de saúde de origem consigam pesquisar as sobras de horários de
consulta, ainda disponíveis por unidade de saúde de atendimento, profissional e especialidade;
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13.6.148. Possibilitara realização de agendamentose autorizações de consultas, informando somente

a especialidade sem direcionamento de profissional de atendimento;

13.6.149. Possibilitar informar o grupo de procedimentos e exames para realização de agendamentos

e autorizações de procedimentos e exames. Possibilitar ainda, antes de adicionar o grupo, a

identificação dos procedimentos ou exames desejados;

13.6.150. Possibilitar a identificação no dia do calendário dos agendamentos de consultas,

procedimentos, exames e sessões o nome do feriado correspondente;

13.6.151. Permitir a realização de cópias fiéis de registros de protocolos de acesso a regulação

existente, solicitando apenas o novo vínculo com a especialidade ou procedimentos desejados;

13.6.152. O sistema deve bloquear a transferência de agendamentos, caso o procedimento ou

especialidade de destino informada para transferência seja diferente da cadastrada na lista de espera

relacionada ao agendamento. Esta funcionalidade deve ser parametrizável;

13.6.153. Possibilitar a realização de agendamentos de consultas, procedimentos e exames por encaixe

somente para os horários de agendamento que contenham vagas de encaixes parametrizadas;

13.6.154. Permitir parametrizar a posição da lista de espera dos protocolos da regulação para utilizar

as perguntas do protocolo, termos-chave e dados principais do paciente (ex. CPF, CNS, sexo,

diabético...), com possibilidade de configurar a comparação com operadores lógicos (exemplo: igual,

maior, menor, entre, diferente);

13.6.155. Possibilitar movimentar as etapas das listas de espera em massa, permitindo localizar as

listas de espera de consultas, procedimentos e exames por situação e etapa da lista, deverá permitir

ainda selecionar as listas de espera disponíveis e realizar a movimentação através da geração de uma

nova etapa de lista de espera ou alterando a última etapa;

13.6.156. Permitir a alterar manualmente a população das imidades de saúde de origem, sugeridas para

distribuição de horários e cotas de agendamentos de consultas, procedimentos e exames;

13.6.157. Deverá ser possível pesquisar os pacientes que estão em fila de espera de consultas,

procedimentos e exames referente a um protocolo de acesso específico;

13.6.158. Permitir a realização de agendamentos de consultas, procedimentos e exames por encaixes

pendentes para posterior autorização da pendência;

13.6.159. Possibilitar a realização da distribuição de horários de consultas, procedimentos e exames

por turnos de horários;

13.6.160. Possibilitar nos agendamentos de consultas carregar agendas específicas conforme motivo

de consulta informado;
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13.6.161. Permitir nos agendamentos e autorizações de consultas, direcionar uma unidade de saúde de
atendimento específica e consequentemente o sistema deve carregar somente os profissionais
relacionados a unidade informada;

13.6.162. Tomar obrigatório o preenchimento do profissional solicitante nas listas de espera de
consultas identificadas como retorno (reconsulta);

13.6.163. Permitir nos agendamentos de procedimentos e exames o controle da agenda por
profissional e especialidade de atendimento, nesse sentido, o sistema deverá carregar somente a
agenda compatível para o profissional e especialidade informada;

13.6.164. Permitir configurar quais operadores do sistema poderão receber notificações das etapas das
listas de espera. A notificação poderá ser realizada para o solicitante e regulador;

13.6.165. Disponibilizar a visualização dos históricos dos agendamentos do usuário por tipo de
agendamento (consultas, procedimentos e sessões). Possibilitar também filtrar pelas situações dos
agendamentos e autorizações;

13.6.166. Possibilitar a realização da distribuição de quantidade de vagas para horários de consultas,
procedimentos ou exames conforme a população atendida pelas unidades de saúde de origem;
13.6.167. O sistema deverá permitir a realização de agendamentos de consultas, procedimentos e
exames sem bloqueio de feriado para as unidades de saúde de atendimento que estejam parametrizadas
para ignorar determinado feriado;

13.6.168. Possibilitar nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames, vincular os termos-

chave relacionados a protocolo de acesso de duas maneiras: manualmente pelo operador do sistema e

automaticamente conforme descrito na justificativa da lista de espera;

13.6.169. Possibilitar visualizar e ou identificar pacientes que possuem e não possuem prioridade
definida dentro da lista de espera de consultas, procedimentos e exames, diferenciando suas posições
na lista;

13.6.170. Controlar cada etapa dos usuários em listas de espera de consultas, procedimentos e exames

identificando data, horário da etapa, responsável, prioridade, nível da prioridade e condição da etapa;
13.6.171. Nas listas de espera, solicitar o preenchimento das perguntas personalizadas que pertencem
ao protocolo de acesso a regulação conforme a especialidade, procedimento ou exame;

13.6.172. Os agendamentos de consultas, procedimentos, exames e sessões devem estar preparados
para mostrar a agendas conforme parametrização dos horários, podendo ser agenda para horários de

acesso extemo, agenda de horários internos (somente na unidade) ou agenda para ambos os casos;
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13.6.173. Possibilitar nos agendamentos e autorizações de consultas, a identificação dos

procedimentos complementares relacionados à especialidade de atendimento do profissional. O

sistema deve disponibilizar de parametrização para este controle;

13.6.174. Possibilitar a realização de agendamentos e autorizações de consultas, informando a unidade

de saúde de origem, profissional e sua respectiva especialidade de atendimento, bem como, selecionar

o motivo de consulta e unidade de saúde de atendimento para a obtenção de vagas;

13.6.175. Possibilitar o controle das listas de espera de consultas por especialidade, profissional e

unidade de saúde identificando usuário, data e hora de solicitação, unidade de saúde de origem,

profissional solicitante e prioridade. Possibilitar ainda identificar a justificativa e observação das

etapas;

13.6.176. Possibilitar nos agendamentos e autorizações de procedimentos e exames, identificar os

procedimentos e ou exames complementares relacionados ao procedimento ou exame principal. O

sistema deve disponibilizar de parametrização para este controle;

13.6.177. O sistema deverá notificar no momento dos agendamentos e autorizações de consultas,

procedimentos e exames quando o usuário não compareceu na última consulta ou exame agendado;

13.6.178. Possibilitar informar a estratificação de risco aos agendamentos de procedimentos e exames

para as unidades de saúde de atendimento, parametrizadas para este controle;

13.6.179. Nas etapas de listas de espera de consultas, procedimentos e exames identificadas como

cancelamento, solicitar o motivo de cancelamento e observação;

13.6.180. Permitir nos agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos e exames,

visualização das recomendações cadastradas conforme unidade de saúde de atendimento identificada.

Permitir ainda complementar as recomendações;

13.6.181. Possibilitar definir via configuração um limite em dias para funcionamento nas agendas de

consultas, procedimentos e exames a partir da data atual. Nos agendamentos de consultas,

procedimentos e exames, deve ser possível visualizar a agenda até o dia limite parametrizado

conforme definido pelo município;

13.6.182. Permitir o cadastramento de protocolos de acesso a regulação para listas de espera de

consultas e procedimentos. Permitir ainda definir o nome do protocolo, controlar a situação e fazer o

vínculo com as especialidades e procedimentos que fazer parte do protocolo;

13.6.183. Permitir nos agendamentos e autorizações de procedimentos e exames, alterar a quantidade

do procedimento ou exame. O sistema deve ofertar parametrização para esta funcionalidade;
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13.6.184. Disponibilizar a visualização dos históricos das listas de espera do usuário por tipo de lista
(consultas, procedimentos, exames). Possibilitar também filtrar pelas situações das listas de espera;
13.6.185. Possibilitar o registro de recomendações para consultas por unidade de saúde de
atendimento, profissional e especialidade;

13.6.186. A agenda deverá ser apresentada com seu calendário com diferentes cores para identificar a
situação das vagas: disponível, indisponível, feriados, bloqueios de agenda, ausência de cotas, dentre
outros;

13.6.187. Possibilitar a visualização da disponibilidade diária nos agendamentos de consultas,

procedimentos, exames e sessões referente a disponibilidade do horário do agendamento, com

identificação da capacidade, capacidade utilizada e capacidade disponível;

13.6.188. Permitir adicionar somente anexos para imagens e documentos, sendo minimamente as

extensões .jpg, .png e .pdf. Demais extensões potencialmente maliciosas não poderão ser inseridas.

Exemplo: .exe, .dll, .zip;

13.6.189. Possibilitar configuração das especialidades, procedimentos e exames com limite para
encerramento e início da agenda, bem como, configurar a quantidade limite de agendamentos diários

para realização dos agendamentos automáticos;

13.6.190. Permitir configurar o agendamento automático como centrai de regulação, possibilitando
identificar a origem que será sugerida para agendamento automático, podendo manter ainda a origem
da lista de espera ou tentar agendar como central de agendamentos;

13.6.191. Possibilitar realizar via serviço, ws ou aplicação externa, agendamentos automáticos de

pacientes a partir das listas de espera de consultas, procedimentos e exames;

13.6.192. Disponibilizar ambiente que permita configurar especialidades, procedimentos e exames

com parâmetros para realização de agendamentos automáticos. Possibilitar a identificação de maneira

individual ou todas as especialidades, procedimentos e exames desejáveis para o agendamento
automático;

13.6.193. Possibilitar configuração do horário de início que o serviço de agendamento, cancelamento

e limite de gastos automático será executado;

13.6.194. Mostrar o número total de pacientes que estão pendentes nas listas de espera por

procedimentos e exames para programação do agendamento automático;

13.6.195. Possibilitar visualizar o histórico de anexos completo dos usuários referente às listas de

espera, agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos e exames. Possibilitar ainda filtrar

os anexos do usuário relacionados a especialidades, procedimentos ou exames;
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13.6.196. Permitir a configuração do agendamento automático conforme o tipo de horário de

agendamento, podendo ser restringido a vaga do agendamento para horários internos, externos ou para

ambos;

13.6.197. Possibilitar a realização de agendamentos automáticos de pacientes pendentes na fila de

espera, respeitando a prioridade e posição das listas de espera;

13.6.198. Possibilitar vincular os procedimentos ou exames realizados em cada laboratório, clínica ou

prestador de serviços, definindo os convênios pelos quais cada procedimento e exame serão

realizados;

13.6.199. Possibilitar configurar o agendamento automático para que realize agendamentos via lista

de espera de consultas, procedimentos e exames, considerando somente as condições de lista de espera

específica;

13.6.200. Permitir controlar anexos nos agendamentos, autorizações e listas de espera de

procedimentos, solicitando inclusão de anexos somente para as procedimentos ou exames

configurados para esta funcionalidade;

13.6.201. Permitir a reutilização dos anexos do usuário em novos agendamentos, autorizações e listas

de espera, para evitar novos cadastros e consequentemente o aumento inesperado da base de anexos;

13.6.202. Mostrar o número total de pacientes que estão pendentes nas listas de espera por

especialidades, para programação do agendamento automático;

13.6.203. Permitir controlar anexos nos agendamentos, autorizações e listas de espera de consultas,

solicitando inclusão de anexos somente para as especialidades (CBO-S) configuradas para esta

funcionalidade;

13.6.204. Possibilitar a visualização no histórico de anexos do usuário, os anexos de imagens (jpg ou

png) e documentos (pdf) diretamente pelo sistema sem a necessidade de realizar dovsmload (baixa do

arquivo);

13.6.205. Possibilitar a configuração por CBO-S, exames e procedimento quais documentos (anexos),

serão permitidos para utilização nas listas de esperas e agendamentos de consultas, procedimentos e

exames, permitindo também definir sua obrigatoriedade de inserção;

13.6.206. Possibilitar a realização do cancelamento automático dos pacientes agendados que não

compareceram para atendimento, possuir ambiente para configurações dos parâmetros mínimos

necessários, como operador padrão, motivo de cancelamento para consultas, procedimentos e exames;

13.6.207. Emitir relatórios com agendamentos do profissional e exame em determinada data,

identificando horário, usuário, número do CNS - Cartão Nacional de Saúde e especialidade;
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13.6.208. Possibilitar a visualização através de relatório, o tempo de permanência do usuário entre
etapas das listas de espera de consultas e exames/procedimentos;

13.6.209. Emitir relatórios com quantidades disponíveis de exames por unidade de saúde, exame
mostrando a capacidade de atendimento, agendamentos já realizados;

13.6.210. Possibilitar a visualização através de relatórios de lista de espera de consultas e de listas de
espera de procedimentos, os pacientes que estão atrelados a protocolos de acesso a regulação;
13.6.211. Emitir relatórios com agendamentos (consultas, exames) realizados e capacidade disponível,
mostrando também o percentual sobre disponibilidade;

13.6.212. Emitir relatórios de bloqueios de agendas de profissionais e/ou exames, com totais por
profissional, exame, motivo da falta e unidade de saúde de atendimento.

13.7. FATURAMENTO

13.7.1. Deverá utilizar os grupos de atendimento da Tabela Unificada de Procedimentos,
Medicamentos e Insumos Estratégicos do SUS;

13.7.2. Gerar exportação dos cidadãos para o sistema de informações da atenção básica (e-SUS) a
partir dos dados dos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação com a

opção de envio total da base de dados ou parcial a partir da última exportação realizada;

13.7.3. Gerar exportação de arquivo com as fichas do CDS - Coleta de Dados Simplificada para os

programas e-SUS APS e SISAB - Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica, de acordo

com as normas do LEDI - Layout e-SUS APS de Dados e Interface do Ministério da Saúde, com base

nos cadastros de cidadãos, imóveis e famílias, e registros visitas domiciliares, atividades coletivas,

atendimentos médicos, procedimentos realizados, atendimentos odontológicos, aplicações de vacinas,

atendimentos domiciliares, marcadores de consumo alimentar e síndrome neurológica por

zika/microcefalia.

13.7.4. Permitir a exportação total das fichas, dentro da competência, ou parcial, gerando arquivo

somente dos registros que ainda não foram exportados.

13.7.5. Consistir procedimentos no momento da realização quanto aos critérios definidos pelo

Ministério da Saúde; sexo, idade, especialidade, classificação de serviços das unidades de saúde.

13.7.6. Emitir relatório de inconsistências da exportação mostrando detalhamento da inconsistência,

por unidade de saúde, profissional e tipo de registro.

13.7.7. Permitir a exportação somente das fichas do cadastro territorial, com base nos cadastros de

cidadãos, imóveis e famílias
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13.7.8. Possibilitar a emissão de relatórios sobre os faturamentos dos prestadores mostrando valor e/ou

quantidade realizado e não realizado com totais por competência, prestador, convênio, profissional,

especialidade e procedimento.

13.7.9. Gerenciar o faturamento de autorização de procedimentos ambulatoriais de alta complexidade

(APAC) em formato SIASUS, a partir dos dados dos programas a serem fornecidos, sem qualquer

outra forma de digitação;

13.7.10. Gerar e gerenciar o faturamento do boletim de produção ambulatorial (BPA) consolidado e

individualizado em formato COMPATÍVEL com o SIASUS, a partir dos dados dos programas a serem

fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação;

13.7.11. Gerar automaticamente com base nos atendimentos realizados o arquivo magnético para BPA

- Boletim de Produção Ambulatorial conforme especificações do Ministério da Saúde, permitindo a

seleção dos procedimentos para geração.

13.7.12. O sistema deverá permitir a geração do arquivo de faturamento do boletim de produção

ambulatorial (BPA Consolidado e Individualizado) das unidades do município de forma agrupada

(Apenas um arquivo para todas as unidades) ou individual (Um arquivo para cada unidade) em formato

COMPATÍVEL com o SIASUS;

13.7.13. Validar os registros a serem exportados quanto inconsistências nas normas do LEDI e-SUS

APS e das vinculações do profissional com a unidade de saúde e equipe, de acordo com o C.N.E.S. -

Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde

13.7.14. Possibilitar consultar as programações de anos anteriores.

13.7.15. Deverá importar a ficha de programação orçamentária (FPO) do sistema FPO do Ministério

da Saúde;

13.7.16. Deverá gerenciar a ficha da programação orçamentária (FPO) de cada unidade de saúde ou

prestador de serviços, em formato SIASUS, sem qualquer outra forma de digitação;

13.7.17. Deverá exportar a ficha de programação orçamentária (FPO) para o sistema FPO do

Ministério da Saúde;

13.7.18. Possuir importação do boletim de produção ambulatorial (BPA) do sistema de prestadores e

do Ministério da Saúde gerando as críticas necessárias referente aos cadastros de unidades e pacientes

não localizados no sistema para correta alimentação do histórico dos prestadores e pacientes;

13.7.19. Permitir a digitação da produção das unidades de saúde (durante a implantação dos

programas) que ainda não foram informatizadas;

13.7.20. Deverá permitir o Registro das Ações Ambulatoriais em Saúde (RAAS) Domiciliar;
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13.7.21. Deverá permitir o Registro das Ações Ambulatoriais em Saúde (RAAS) Psicossocial;
13.7.22. O sistema deverá permitir a geração do arquivo de faturamento das Ações Ambulatoriais em
Saúde (RAAS) das unidades do município de forma agrupada (Apenas um arquivo para todas as
unidades) ou individual (Um arquivo para cada unidade) em formato COMPATÍVEL com o SIASUS;
13.7.23. Deverá possuir modo de atualização dos valores diferenciados de repasse financeiro (valores
fora tabela unificada) de procedimentos;

13.7.24. Deverá fazer uso dos procedimentos referentes à tabela unificada de procedimentos,
medicamentos e insumos estratégicos do SUS, ou seja, do sistema de faturamento do SUS;
13.7.25. Deverá trabalhar com o conceito de competência mensal, definindo o dia de fechamento das

contas, de acordo com as datas estipuladas pelo Ministério da Saúde;

13.7.26. Deverá controlar automaticamente as regras de validação do SUS para cada procedimento
executado interna ou externamente, possibilitando a checagem automática do protocolo de

atendimento;

13.7.27. Deverá gerar arquivo para o envio de dados para o sistema RAAS a partir dos dados
gerenciados pelos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação;

13.7.28. Deverá gerar arquivo para o envio de dados para o sistema e-SUS a partir dos dados

gerenciados pelos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação;

13.7.29. Deverá gerar arquivo para o envio de dados para o sistema SISPRENATAL a partir dos dados

gerenciados pelos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação;

13.7.30 Deverá gerar arquivo para o envio de dados para o sistema SIPNI a partir dos dados

gerenciados pelos programas a serem fornecidos, sem qualquer outra forma de digitação;

13.7.31. Deverá gerar o boletim de produção ambulatorial (BPA) consolidado impresso;

13.7.32. Deverá gerar o boletim de produção ambulatorial (BPA) individualizado impresso;
13.7.33. Deverá gerar a prévia do boletim de produção ambulatória! (BPA) impresso;

13.7.34. Deverá gerar o Registro das Ações Ambulatoriais em Saúde (RAAS) domiciliar impresso;
13.7.35 Deverá gerar o Registro das Ações Ambulatoriais era Saúde (RAAS) psicossocial impresso;
13.7.36. Permitir a importação manual das definições do aplicativo SIGTAP do Ministério da Saúde,

possibilitando selecionar os arquivos das competências a partir do repositório do DataSUS (ftp) e
realizar a importação das regras de faturamento de Procedimentos do SUS.

13.7.37. Possibilitar a exportação automática das movimentações para o sistema Hórus do Ministério

da Saúde através de comunicação por WebService. Possibilitar definir o período para exportação.
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13.7.38. Permitir a exportação das informações dos laudos de APACs por competência para

faturamento no aplicativo SIA do Ministério da Saúde.

13.7.39. Possibilitar a importação dos Laudos de APACs realizados pelos prestadores, através de

arquivo gerado pelo aplicativo APAC do Ministério da Saúde.

13.7.40. Possibilitar a importação automática das definições do aplicativo SIGTAP do Ministério da

Saúde, realizando automaticamente o download a partir do repositório do DataSUS (ftp), mantendo

atualizadas as regras de faturamento de Procedimentos do SUS em relação a competência atual.

13.7.41. Possibilitar integração com C.N.E.S. - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde,

utilizando WebService disponibilizado pelo DATASUS para que sistemas próprios possam consumir

informações da Base Nacional. Permitir a pesquisa de registros no Base Nacional, e a inclusão,

atualização ou substituição dos cadastros de unidades de saúde, profissionais e suas especialidades, e

áreas, microáreas e equipes.

13.7.42. Possibilitar integração como C.N.E.S. local (desktop) utilizando importação do arquivo XML

emitido pelo aplicativo, para sistemas próprios possam consumir informações da Base Nacional, ou

através da importação do arquivo XML gerado pelo C.N.E.S. local (Desktop). Permitir a validação e

correção de inconsistências de profissionais, unidades de saúde e equipes na base local de acordo com

as informações importadas no arquivo.

13.8. ESTOQUE

13.8.1. Possibilitar a realização de bloqueios de insumos e lotes de materiais e/ou medicamentos em

uma ou várias unidades de saúde simultaneamente, impossibilitando a realização da saída desses lotes;

13.8.2. Realizar o controle de estoque de diversos locais de estoque nas unidades de saúde (farmácias

e almoxarifados);

13.8.3. Gerar custo dos medicamentos nos fornecimentos para usuários ou consumo próprio das

unidades de saúde;

13.8.4. Viabilizar o controle de estoque por centros de custos, identificando as movimentações

realizadas por cada lote;

13.8.5. Sugerir a compra e requisição de medicamentos a partir dos estoques mínimo e ideal definidos

para cada local de estoque. Gerar pedidos de compra e requisição dos medicamentos;

13.8.6. Controlar medicamentos em conformidade com a Portaria 344 da ANVISA. Emitir relatórios

definidos pela Vigilância Sanitária: BMPO - Balanço de Medicamentos Psicoativos e outros sujeitos

a controle especial trimestral e anual, livro de registro de substâncias;
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13.8.7. Permitir o controle de estoque de medicamentos, insumos, materiais de limpeza, por lote do
fabricante, data do vencimento ou quantidade;

13.8.8. Possibilitar a classificação dos medicamentos por princípio ativo e grupos;

13.8.9. Estimar o consumo dos medicamentos com base na demanda, alertando quanto à possibilidade
de vencimento dos medicamentos;

13.8.10. Possibilitar o controle de conjuntos de medicamentos e materiais a partir de protocolos,
definindo insumo de referência e quantidade. Possibilitar a montagem dos conjuntos informando lote
de cada medicamento e ou material, quantidade de conjuntos e gerando código de barras único para
identificação do conjunto. Possibilitar ainda a impressão de etiquetas dos conjuntos conforme
quantidade informada;

13.8.11. Facilitar o cálculo do custo dos medicamentos por custo médio, última compra ou custo de

compra;

13.8.12. Deverá possibilitar o amplo controle de entradas (por compra, doação) e saída (por consumo,
perda, transferência) de quaisquer produtos e unidades;

13.8.13. Possibilitar a impressão de guia de entrada;

13.8.14. Possibilitar a impressão de etiquetas para código de barras dos lotes dos insumos;

13.8.15. Registrar nas entradas de medicamentos a data da entrada, o fornecedor, o número da NF, o

medicamento e a quantidade, o lote e o vencimento do lote. Possibilitando realizar a classificação da

entrada por centro de custos. Permitir ainda a escolha de um pedido de compra previamente

cadastrado, ao seleciona-lo efetuar importação dos itens;

13.8.16. Possibilitar a digitação dos pedidos de compra de medicamentos, controlar a situação,

previsão de entrega e saldos dos pedidos;

13.8.17. Possibilitar a impressão de guia de pedido de compra;

13.8.18. O sistema deverá permitir requisição de materiais/medicamentos, podendo informar um ou

mais materiais/medicamentos em uma única requisição, permitindo visualizar a previsão de entrega

em pedidos pendentes;

13.8.19. Deverá permitir a impressão completa da requisição;

13.8.20. Possibilitar o fornecimento de medicamentos e materiais com identificação de conjuntos

através de leitura de código de barras. Gerar ainda automaticamente o fornecimento de todos os

materiais do conjunto identificando lotes e quantidades para fornecimento;
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13.8.21. Permitir a leitura do código de barras ou QR Code dos receituários de medicamentos,

localizando o usuário e profissional, e exibindo as informações dos medicamentos do receituário que

estão disponíveis no almoxarifado ao operador;

13.8.22. Alertar quando o medicamento já foi fornecido ao usuário no mesmo dia em qualquer outra

unidade de saúde;

13.8.23. Solicitar data e numeração da receita ao fomecer medicamentos controlados;

13.8.24. Possibilitar a impressão de declaração de comparecimento para pacientes que vieram até a

unidade buscar medicamentos;

13.8.25. Importar automaticamente as prescrições de medicamentos realizadas nos atendimentos

médicos e odontológicos. Possibilitar definir o período considerado para importação. Identificar ainda

os medicamentos pertencentes a conjuntos gerando automaticamente fornecimento para os demais

materiais do conjunto;

13.8.26. Permitir as saídas de medicamentos para consumo próprio da unidade de saúde ou para

usuários. Possibilitar a identificação do insumo e lote através da leitura de código de barras;

13.8.27. Informar o consumo diário para medicamentos de uso contínuo e controle especial;

13.8.28. Permitir no momento da entrega do medicamento, a emissão de recibo de entrega dos

medicamentos para assinatura do paciente ou representante;

13.8.29. Apresentar alerta no fornecimento de insumos quando saldo abaixo do estoque mínimo;

13.8.30. Possibilitar que cada local de estoque visualize as transferências de medicamentos recebidas,

possibilitando a confirmação das entradas de medicamentos no estoque;

13.8.31. Alertar na transferência de insumos quando saldo o estiver abaixo do estoque mínimo;

13.8.32. Permitir que as centrais de distribuição visualizem os itens das transferências não aceitos

pelos locais de estoque, realizando a devolução dos itens e readmitindo em estoque;

13.8.33. Possibilitar a impressão de guia de transferência;

13.8.34. Proporcionar impressão de guia de ajustes de saldos;

13.8.35. Permitir ajustes de saldos com lançamentos de entradas e saídas de estoque como quebra,

devoluções e vencimento do prazo de validade para operadores com privilégio especial;

13.8.36. Possibilitar o fornecimento parcial dos medicamentos solicitados;

13.8.37. Possibilitar a transferência de medicamentos para os locais de estoque, gerando

automaticamente a entrada na unidade de destino. Possibilitar ainda a identificação do insumo e lote

através da leitura de código de barras;
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13.8.38. Possibilitar que as centrais de distribuição visualizem os itens das transferências não aceitos
pelos locais de estoque, realizando a devolução dos itens e readmitindo em estoque;
13.8.39. Permitir a abertura e encerramento de competências, consistindo na data das movimentações
dos insmnos;

13.8.40. Dispor na entrada do sistema um alerta automático dos insuraos com estoque abaixo do
mínimo. Permitir ainda s verificação de insumos com estoque abaixo da quantidade mínima, conforme
local de armazenamento de acesso;

13.8.41. Permitir a verificação de insumos a vencer conforme período informado. Permitir na entrada

do sistema um alerta automático dos insumos a vencer conforme período de alerta especificado em
cada insumo;

13.8.42. Ao realizar a verificação de requisições de insumos, deverá permitir a visualização das
observações registradas no momento em que o insumo foi requerido;

13.8.43. Emitir relatórios comparativos de:- entradas de medicamentos em anos e meses anteriores,
com percentual de aumento ou diminuição nas entradas de medicamentos em cada período.- saídas de

medicamentos em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nas saídas de
medicamentos em cada período.- transferências de medicamentos em anos e meses anteriores, com
percentual de aumento ou diminuição nas transferências de medicamentos em cada período.- ajustes
de estoque em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nos ajustes de
estoque em cada período;

13.8.44. Emitir relatório de saldos de estoque em qualquer data informada, detalhando valor e ou

quantidades por lotes, custo unitário, pedidos pendentes, mostrando a apresentação e localização;
13.8.45. Deve ser possível emitir o relatório de consumo por curva ABC, relaciona o consumo dos

materiais/medicamentos de acordo com a curva ABC - valores e ou quantidades, de determinado
período, podendo ser obtido de cada estoque individual ou de todos;

13.8.46. Emitir relatório dos pedidos de compra, requisições, entradas, saídas, transferências, ajustes
de saldos, mostrando o valor e ou a quantidade, médias de consumo diário, mensal ou anual,
totalizando por unidade de saúde, local de estoque, medicamento, lote e usuário;

13.8.47. Emitir relação mensal de notificações de receita A, em conformidade com as normas da

ANVISA;

13.8.48. Gerar balanço completo e de aquisições de medicamentos trimestral e anual conforme

Portaria 344 da ANVISA;

13.8.49. Emitir livro de registro de substâncias trimestral e anual conforme Portaria 344 da ANVISA;
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13.8.50. Permitir o bloqueio de casas decimais dos medicamentos conforme necessidade da Unidade;

13.8.51. Possibilitar a exportação automática das movimentações para o sistema BNAFAR do

Ministério da Saúde através de comunicação por WebService. Possibilitar definir o período para

exportação;

13.8.52. Fracionamento do medicamento conforme carteia e frasco, sendo bloqueado pelo sistema

qualquer função diferente.

13.9. TRANSPORTE

13.9.1. Possibilitar a configuração de cotas de transportes por quantidade e ou valor para as rotas por

período;

13.9.2. Possibilitar a configuração de agendamentos por rota (municípios) com os horários de partida

e quantidade de usuários para transporte;

13.9.3. Permitir a configuração das rotas identificando os municípios de destino e o veículo que realiza

a rota. Possibilitar definir o prestador, convênio, profissional responsável e procedimento para

faturamento de transportes e exportação de BPA - Boletim de Produção Ambulatorial. Possibilitar

definir procedimento de apoio e apoio de acompanhante para faturamento de apoios realizados.

Possibilitar ainda a definição do valor de transporte por passagem ou valor da viagem;

13.9.4. Possibilitar a informação da categoria de CNH no cadastro de motorista;

13.9.5. Possibilitar informar a categoria de CNH no cadastro de veículo;

13.9.6. Disponibilizar funcionalidade para consistir na categoria de CNH dos veículos com os

condutores cadastrados;

13.9.7. Proporcionar o cadastro de veículos para controle de despesas e transportes;

13.9.8. Permitir o cadastro de locais de destino para transporte de usuários aos municípios;

13.9.9. Deverá permitir a inclusão dos acompanhantes do paciente na viagem e caso necessário,

realizar a substituição;

13.9.10. Deverá possuir formulário de agendamento de viagem com interface simples, onde ao

selecionar um município de destino, liste as rotas disponíveis, ao selecionar a rota, exiba os dias e

horários disponíveis, indicando o próximo dia com vaga disponível para o agendamento;

13.9.11. Permitir configuração para controlar poltronas, apresentando visualização dos acentos no

momento de realizar os agendamentos;

13.9.12. Emitir alerta para o operador do sistema quando o usuário não compareceu na última viagem

agendada;
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13.9.13. Permitir o registro de apoios por rota e município identificando usuário, usuário
acompanhante, período, procedimento de apoio e procedimento de apoio de acompanhante. Vincular
unidade de saúde, especialidade, profissional e valor diário conforme a rota informada. Calcular a
quantidade e valor total de apoios conforme período informado. Gerar comprovante referente ao
apoio;

13.9.14. Permitir a confirmação de viagens gerando informações de prestador, convênio,
procedimento de transporte, profissional responsável para faturamento, conforme definições da rota.
Permitir identificar motoristas e veículo para transporte. Permitir ainda informar observações para a
viagem imprimindo informações da viagem e a relação de usuários agendados;
13.9.15. Permitir a classificação das despesas de viagem em grupos, pennitindo a emissão de relatórios
de despesas sintéticos;

13.9.16. Possibilitar o registro de despesas de viagens informando adiantamentos de viagem e
despesas dos motoristas, quilometragem, calculando automaticamente também o saldo de acerto;
13.9.17. Possibilitar a identificação dos usuários transportados previamente agendados e de demanda
espontânea. Possibilitar ainda a pesquisa dos usuários agendados por data;

13.9.18. Possibilitar o controle de solicitações de TFD - Tratamento Fora do Domicílio registrando a
unidade de saúde e município de origem do usuário, município de tratamento, informações do 1°
tratamento ou tratamento continuado, situação do tratamento, parecer da comissão. Possibilitar

também a visualização dos atendimentos realizados durante o tratamento;

13.9.19. Possibilitar a impressão do documento de solicitação de TFD - Tratamento Fora do

Domicílio;

13.9.20. Possibilitar a visualização de histórico de TFD - Tratamentos Fora do Domicílio realizados

por usuário, período e situação, detalhando as solicitações do usuário;

13.9.21. Permitir a realização do registro dos atendimentos realizados durante os TFD - Tratamentos

Fora do Domicílio informando a solicitação, unidade de saúde de atendimento, profissional,
especialidade, procedimento, situação do atendimento quanto à realização e detalhamento;
13.9.22. Emitir relatório das solicitações de TFD - Tratamentos Fora do Domicílio por quantidade
com totais por unidade de saúde de origem, município de origem, usuário, município de tratamento e

parecer;

13.9.23. Emitir relatório de viagem com a escala de passageiros por agendamenío, com filtros de
intervalo de datas, horário, sexo do paciente, unidade de origem, unidade destino, passageiro, veículo,
motorista e cidade destino;
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13.9.24. Emitir relatórios comparativos de: - transportes em anos e meses anteriores, com percentual

de aumento ou diminuição nos transportes em cada período, - despesas em anos e meses anteriores,

com percentual de aumento ou diminuição nas despesas em cada período, - médias de consumo em

anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nas médias de consumo em cada

período, - solicitações de TFD - Tratamento Fora do Domicílio, com percentual de aumento ou

diminuição nas solicitações em cada período, - atendimentos de TFD - Tratamento Fora do Domicílio,

com percentual de aumento ou diminuição nos atendimentos em cada período;

13.9.25. Emitir relatório dos atendimentos de TFD - Tratamentos Fora do Domicílio por quantidade,

com totais por unidade de saúde de atendimento, profissional, especialidade, situação, unidade de

saúde de origem, município de origem e usuário;

13.9.26. Emitir relatório de despesas por quantidade e ou valor, com totais por rota, veículo, motorista,

despesa. Detalhar ainda o percentual das despesas;

13.9.27. Emitir relatório de médias de consumo de combustíveis conforme quilometragem, por

quantidade e ou valor, com totais por rota, veículo, motorista e despesa;

13.9.28. Emitir relatório de transportes realizados com totais por rota, município e local de destino,

motivo do transporte, prestador e convênio. Detalhar também o percentual dos transportes realizados;

13.9.29. Emitir relatório com agendamentos de transportes e capacidade disponível mostrando

percentual sobre disponibilidade.

13.10. LABORATÓRIO

13.10.1. Restringir a impressão de laudos de exames controlados (Ex.: HIV), somente ao laboratório

que realizou o exame;

13.10.2. Ter controle da entrega de resultado dos exames;

13.10.3. Permitir realizar processo de cópia de exames e convênios de uma unidade para outra;

13.10.4. Permitir configurar exames conforme dados necessários para digitação de resultados e

impressão de mapas de trabalho e laudos;

13.10.5. Emitir relatório de exames agendados em que o usuário não compareceu na unidade para

realização dos exames;

13.10.6. Possibilitar informar CID- Classificação Internacional de Doenças, consistente para cada

exame para fins de faturamento de BPA - Boletim de Produção Ambulatorial;

13.10.7. Possibilitar registrar problemas ocorridos na coleta e com a amostrados exames, informando

um motivo;
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13.10.8. Identificar exames com necessidade de autorização de realização para cada laboratório;
13.10.9. Permitir a realização de restrição de requisição de exames para determinadas unidades do

município;

13.10.10. Deve possuir funcionalidade para interfaceamento dos exames selecionados, para
equipamentos de laboratório. Deve possuir também no cadastro de exames, campo para indicação se
o exame é interfaceado;

13.10.11. Realizar configuração dos métodos para cada tipo de exame;

13.10.12. Possibilitar reimprimir etiquetas, selecionando os exames para reimpressão;
13.10.13. Possibilitar direcionar as impressões de etiquetas diretamente para impressoras pré-
definidas através das portas de impressão;

13.10.14. Imprimir comprovante com data prevista para retirada dos exames;

13.10.15. Permitir impressão de etiquetas de identificação das amostras possuindo, minimamente:
a) códigos de barras;

b) número de registro de identificação do paciente ou nome do usuário;

c) data e hora;

d) exames.

13.10.16. Verificar em tela o processo dos exames, apresentar em qual fase se encontra o exame

(inclusão, coleta, resultado, assinatura, emissão);

13.10.17. Emitir resultados de exames de forma individual, por mapa, por profissional solicitante,

considerando critério de urgência e resultados não emitidos;

13.10.18. Emitir mapa de trabalho de forma individual, por mapa, por profissional solicitante,
considerando critério de urgência e não emitidos;

13.10.19. Possibilitar imprimir mapa de resultado e comprovante de retirada;

13.10.20. Permitir a recepção de usuários informando os exames a realizar. Possibilitar a recepção de
usuários por leitura de códigos de barras dos agendamentos e leitura biométrica. Possibilitar também

informar a unidade de saúde de coleta, profissional solicitante e a realização de exames em gestantes
e critério de urgência. Possibilitar ainda informar o material e CID- Classificação Internacional de

Doenças, consistente para cada exame;

13.10.21. Permitir realizar a recepção de exames antecipada dos agendamentos laboratoriais através

do código de barras ou QR Code;

13.10.22. Importar automaticamente os exames solicitados por requisição de exames no prontuário
eletrônico;
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13.10.23. Possibilitar emitir declaração de comparecimento de usuário na recepção de exames;

13.10.24. Permitir a impressão a assinatura digitalizada do profissional solicitante no documento de

recepção de exames;

13.10.25. Possibilitar o controle de autorização de realização de exames de alto custo ou dentro do

prazo de validade registrando a autorização ou indeferimento, responsável e descrição detalhando o

motivo;

13.10.26. Possibilitar o controle da coleta de materiais de exames dos usuários. Identificar a coleta de

materiais de exames por leitura de etiqueta com código de barra. Possibilitar informar o material

coletado para o exame. Informar a coleta de materiais conforme etiqueta de material e bancada;

13.10.27. Consistir em valores mínimos e máximos para cada informação dos resultados de exames;

13.10.28. Possibilitar informar o profissional responsável pelo exame, restringindo ao profissional a

liberação eletrônica do resultado de exame;

13.10.29. Verificar a realização de exames em que o resultado ainda esteja válido conforme quantidade

de dias parametrizados para o exame, notificando operador do sistema;

13.10.30. Permitir a digitação de resultados para exames de radiologia;

13.10.31. Identificar usuários com resultados incompletos ou não informados;

13.10.32. Possibilitar a digitação dos resultados de exames. Identificar os exames por leitura de

etiqueta com código de barra por transação;

13.10.33. Permitir a assinatura eletrônica de laudos de exames laboratoriais. Identificar os exames por

leitura de etiqueta com código de barra. Identificar ainda o operador, data e horário da assinatura

eletrônica;

13.10.34. Permitir o registro de entrega e a impressão dos laudos de exames diretamente pelas

unidades de saúde de origem do usuário;

13.10.35. Possibilitar a comunicação com sistemas de interfaceamento de equipamentos laboratoriais;

13.10.36. Emitir relatório comparativo de exames realizados em anos e meses anteriores, com

percentual de aumento ou diminuição nos exames realizados em cada período;

13.10.37. Emitir relatório de exames realizados por quantidade e ou valor, com totais por unidade de

saúde, exame, profissional e mapa. Detalhar também o percentual dos exames realizados;

13.10.38. Emitir relatório de histórico dos exames das recepções, possibilitando visualizar todas as

situações que o exame percorreu.

13.11. CONTROLE EPIDEMIOLÓGICO
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13.11.1. Possibilitar a definição de grupos epidemiológicos especificando ClDs- Classificação
Internacional de Doenças, de interesse para controle;
13. II.2. Possibilitar o registro das notificações de agravos de hepatites virais com informações para
investigação, antecedentes, locais de exposição, pessoas em contato e resultados de exames;
13.11.3. Permitir gerar o registro das notificações de agravos à saúde do trabalhador com informações
de CID-Classificação Internacional de Doenças, paciente, unidade de saúde notificadora,
estabelecimento, ocorrência e partes do coipo atingidas. Gerar a impressão de ficha da notificação de
agravo;

13.11.4. Possibilitar o registro de processos de investigação de agravos de notificação e o registro de
acompanhamentos das ocorrências sobre os processos;
13.11.5. Possibilitar a impressão de ficha da notificação de agravo de investigação e pessoas em
contato;

13.11.6. Possibilitar a digitação da ficha de notificação do COVID-19, informando os dados do
paciente, sintomas presentes, data dos primeiros sintomas, morbidades prévias, uso de medicamentos,
informações de internações, dados do laboratório coletor do exame, unidade de saúde e profissional
da notificação;

13.11.7. Disponibilizar painel para auxiliar o acompanhamento de casos prováveis de pacientes com
COVID-19, os pacientes devem ser adicionados conforme as regras do Protocolo de Tratamento do
Novo Coronavírus (2019-nCoV), disponibilizado pelo Ministério da Saúde. Apresentar ainda gráficos
e totalizadores e permitir realizar filtros por data, bairro e unidade de atendimento;
13.11.8. Possibilitar impressão da ficha de notificação do COVID-19;
13.11.9. Disponibilizar relatórios quantitativos e qualitativos da ficha do NOTIFICA COVlD-19,
contendo informações do paciente, data da notificação e informações da ficha de notificação do
COVlD-19;

13.11.10. Disponibilizar relatórios de monitoramento evolutivo de casos da COVID-19,
disponibilizando no mínimo filtro por paciente, data dos primeiros sintomas, situação do
monitoramento, gravidade e Unidade de Saúde de Referência;
13.11.11. Possibilitar que o cidadão realize seu monitoramento através de aplicativo de
teleatendimento;

13.11.12. Emitir alertas para o cidadão quanto a necessidade de realizar monitoramento diário;
13.11.13. Possibilitar visualizar os resultados de exames da COVlD-19 do paciente que está sendo
monitorado;
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ESTADO DO PABANA

13.11.14. Possibilitar acompanhar diariamente os sintomas do paciente pelo tempo necessário;

13.11.15. Possibilitar realizar monitoramento pela gravidade dos sintomas dos pacientes;

13.11.16. Possibilitar realizar acompanhamento individual dos casos da COVID-19;

13.11.17. Possibilitar identificar se paciente realizou seu monitoramento através de aplicativo de

teleatendimento;

13.11.18. O sistema deve permitir a identificação de pacientes com COVID-19, por pelo menos três

níveis de gravidade;

13.11.19. A visualização dos casos de COVID-19 no mapa deve ter comunicação com a API do

Google;

13.11.20. Permitir a expansão do mapa para visualização completa das informações por mapa de calor

ou pontos;

13.11.21. Possibilitar o acompanhamento de casos de COVID-19 dos pacientes via identificação por

mapa;

13.11.22. O acompanhamento dos pacientes com COVID-19 deve ser identificado com no mínimo as

seguintes informações: bairro, dados do paciente e data dos primeiros sintomas;

13.11.23. Possibilitar que a unidade de saúde contenha a informação detalhada de cada caso ao

selecionar o registro no mapa, devendo conter minimamente as seguintes informações: paciente,

situação do caso e data dos primeiros sintomas;

13.11.24. Possibilitar a atualização automática dos resultados de exames da COVID-19;

13.11.25. Possibilitar definir horário da atualização dos resultados;

13.11.26. Possibilitar realizar integração com o sistema da GAL- Gerenciador de Ambiente

Laboratorial, quanto a busca de resultados de exames referente a COVID-19;

13.11.27. Possibilitar enviar individualmente e em lotes as fichas;

13.11.28. Possibilitar realizar integração com o sistema da SESA - PR, quanto às notificações da

COVlD-19;

13.11.29. Possibilitar enviar informações, dados clínicos, exames de imagem, morbidades prévias,

medicamentos utilizados, dados laboratoriais, deslocamento e dados da unidade notificadora;

13.11.30. Possibilitar emitir relatórios dos casos notificados pelo município, através da data dos

primeiros sintomas, resultado de exame, comorbidades e classificação dos pacientes quanto ao

desfecho;

13.11.31. Possibilitar imprimir as fichas;
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ESTADO DO PARANÁ

13.11.32. Emitir relatório de notificações de agravos à saúde do trabalhador, com totais por ano e mês
da notificação, unidade de saúde notificadora, estabelecimento, usuário, município e bairro;
13.11.33. Emitir relatório de notificações de agravos de hepatites virais, com totais por ano e mês da
notificação, unidade de saúde, profissional, usuário, município e bairro;

13.11.34. Emitir relatório dos processos de investigação de agravos, com totais por ano e mês, CID-
Classificação Internacional de Doenças, grupo da CID, usuário, município, bairro e faixa etária.

13.12. VIGILÂNCIA SANITÁRIA

13.12.1. Dispor do cadastro do CNAE - Cadastro Nacional de Atividade Econômica;
13.12.2. Cadastrar os estabelecimentos com registro dos responsáveis, contador e atividades

econômicas;

13.12.3. Possibilitar cadastrar estabelecimentos isentos de licença Sanitária;

13.12.4. Emitir licenças sanitárias por atividades econômicas, ano da licença e contador, controlando
as datas de vistorias. Possibilitar ainda informar os serviços farmacêuticos para as licenças dos
estabelecimentos de farmácias;

13.12.5. Possibilitar o registro de procedimentos de vistoria, notificação, advertências ou multas para
cada etapa de execução das tarefas;

13.12.6. Registrar as tarefas da Vigilância Sanitária como visitas, vistorias e acompanhamentos por
estabelecimentos, possibilitando a atualização da área e situação do estabelecimento;

13.12.7. Permitir realizar bloqueio das tarefas que excederam o tempo máximo determinado para
execução da mesma e controle dos profissionais que devem executar as atividades;

13.12.8. Imprimir fichas de vistoria de estabelecimentos e habite-se;

13.12.9. Possibilitar programar a rotina de vistorias dos agentes sanitários, emitindo relatório da

produtividade;

13.12.10. Possibilitar o registro de habite-se com controle de unidades, emissão e valor da taxa;
13.12.11. Permitir o registro das reclamações identificando os estabelecimentos comerciais ou

cidadãos. Emitir ainda ficha de reclamação;

13.12.12. Possibilitar a emissão em lote de licenças de veículos por tipo de licença, tipo de veículo,

proprietário e estabelecimento;

13.12.13. Imprimir as licenças de veículos com modelos diferenciados para cada tipo de licença;

13.12.14. Possibilitar a emissão de licenças de veículos (transporte de alimentos, carros de som),
conforme cadastro de veículos por proprietário e estabelecimento;
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13.12.15. Possibilitar o registro de resultados das análises de amostras de água, visualizando as

informações da solicitação e recepção e informando o resultado para as análises físico-químicas e

microbiológicas e a conclusão e alerta. Possibilitar informar a necessidade de nova coleta;

13.12.16. Possibilitar a recepção de solicitações de análises de amostras de água confirmando as

solicitações ou incluindo novas. Possibilitar ainda a visualização das etapas percorridas pelas

solicitações;

13.12.17. Possibilitar o registro de solicitações de análises de amostras de água informando a unidade

de saúde de origem e coleta, especificando as análises microbiológicas e fisico-químicas que devem

ser realizadas. Possibilitar ainda a impressão da solicitação;

13.12.18. Possibilitar o registro de inspeções de abates, informando a procedência, cada animal

abatido com respectivo peso, idade, sexo, pelagem e doenças encontradas;

13.12.19. Possibilitar o controle de entrega de resultados de análises de amostras de água por unidade

de saúde de origem;

13.12.20. Possibilitar o registro de acidentes com animais, informando o endereço da ocorrência e

informações do animal. Possibilitar ainda a impressão de ficha de acompanhamento;

13.12.21. Possibilitar a assinatura digital das análises de amostras de água;

13.12.22. Possibilitar o controle de entrega de resultados de análises de amostras de alimentos por

unidade de saúde de origem;

13.12.23. Possibilitar a recepção de solicitações de análises de amostras de alimentos confirmando as

solicitações ou incluindo novas. Possibilitar também a visualização das etapas percorridas pelas

solicitações;

13.12.24. Possibilitar o registro de solicitações de análises de amostras de alimentos informando a

unidade de saúde de origem e coleta, especificando as análises microbiológicas que devem ser

realizadas. Possibilitar ainda a impressão da solicitação;

13.12.25. Possibilitar a assinatura digital das análises de amostras de alimentos;

13.12.26. Possibilitar o registro de resultados das análises de amostras de alimentos, visualizando as

informações da solicitação e recepção, informando também o resultado para as análises

microbiológicas e a conclusão. Possibilitar informar a necessidade de nova coleta;

13.12.27. Emitir relatórios de análises de amostras de água, com totais por ano e mês, situação e

unidade de saúde de origem;

13.12.28. Emitir relatórios de licenças de veículos, com totais por tipo de licença, tipo de veículo,

proprietário, estabelecimento e veículo;
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13.12.29. Emitir relatórios de análises de amostras de alimentos, com totais por ano e mês, situação,
unidade de saúde de origem, estabelecimento, bairro e logradouro;
13.12.30. Emitir relatórios de estabelecimentos: por contador, atividade econômica e data de abertura;
13.12.31. Emittr relatórios de arrecadação de licenças sanitárias com: totais por estabelecimento,
contador, atividade econômica, mês e situação;

13.12.32. Emitir relatórios de tarefas da Vigilância Sanitária, com totais por motivo, estabelecimento,
atividade econômica e contador;

13.12.33. Emitir relatórios de licenças dos estabelecimentos, com totais por estabelecimento, atividade
econômica, bairro e logradouro;

13.12.34. Emitir relatórios de inspeções de abates com totais de tipos de animais, procedência e
estabelecimento;

13.12.35. Emitir dispensa de licença sanitária por atividades econômicas, ano da licença e contador,
controlando as datas de vistorias.

13.13. PAINEL ELETRÔNICO

13.13.1. Possibilitar o cadastro ilimitado de painéis eletrônicos, definindo o tempo de visualização de
informações e notícias. Possibilitar o alerta por som ou chamado de voz. Possibilitar definir o texto
para chamado de voz. Possibilitar definir a aparência com brasão, cores e fontes das áreas de
visuahzaçao de informações. Possibilitar ainda a visualização de até 3 rótulos com informações dos
chamados recentes;

13.13.2. Possibilitar no cadastro de cada setor a configuração de utilização de painel eletrônico para
cada estagio de atendimento, especificando a descrição para visualização. Possibilitar ainda definir o
painel eletrônico utilizado para visualização;

13.13.3. Possibilitar o cadastro de notícias para exibição nos painéis eletrônicos. Possibilitar a exibição
de texto, imagem, texto com imagem e vídeo. Possibilitar a exibição de notícias por RSS especificando
o endereço, dtvulgaçâo da fonte, período e exibição de data e horário da notícia. Possibilitar configurar
fonte e fundo para textos e RSS. Possibilitar configurar a disposição de texto com imagem. Possibilitar
configurar a exibição em todos ou especificando os painéis eletrônicos;
13.13.4. Disponibilizar a visualização de painel eletrônico com acesso para as suas configurações.
Disponibilizar também a visualização de data e horário. Disponibilizar a visualização de foto do
usuário chamado;
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13.13.5. Deve ser possível chamar os pacientes por meio de painel de chamada, permitindo

configuração de locais que utilizarão tal fimcionalidade, com opções de estar disponível nas telas de

estágios de atendimento (recepção de usuários, triagem/preparo de consultas, atendimento de

consultas, triagem odontológica, atendimento odontológico, recepções de internações, atendimentos

de internações e atendimentos de enfermagem);

13.13.6. Possibilitar configurar o painel eletrônico de classificação de risco para mostrar somente as

iniciais do nome dos pacientes que aguardam por atendimento;

13.13.7. Disponibilizar a visualização de histórico de chamados em painel eletrônico, identificando a

unidade de saúde, setor de atendimento, usuário, data, horário e operador do sistema.

13.14. CONFIGURAÇÕES GERAIS

13.14.1. Possibilitar configurar os procedimentos que o estabelecimento pode realizar;

13.14.2. Possibilitar a Unificação Automática de cadastros através de parâmetros pré-confígurados.

Atendendo minimamente as seguintes:

a) Manter o usuário que o CNS inicia com 7;

b) Manter o usuário com data de alteração mais recente quando CPF e CNS forem iguais;

c) Não realizar nenhuma unificação quando ambos os usuários tiverem nome e data de nascimento

iguais, ambos os CNS começarem com 7 e os CPFs forem divergentes;

13.14.3. Possibilitar a unificação de cadastros, inserindo em um único registro todas as informações

que estejam em registros duplicados para o mesmo paciente;

13.14.4. Possibilitar unificação dos cadastros de logradouros e bairros ou distritos, inserindo em um

único registro as informações que estejam duplicadas;

13.14.5. O sistema deve realizar a compatibilização dos cadastros de seus usuários com base no CNS

- Cartão Nacional de Saúde;

13.14.6. Utilizar critério de nomes fonetizados para pesquisa e consistência de duplicidades;

13.14.7. Consistir automaticamente a existência de cadastros em duplicidade considerando nome do

paciente, data de nascimento, nome da mãe e documento mostrando em tela os cadastros já existentes;

13.14.8. Possibilitar a visualização do histórico de unificações dos pacientes;

13.14.9. Possibilitar o cadastro de todos os setores presentes no estabelecimento de saúde;

13.14.10. Possibilitar o registro do CEP. - Código de Endereçamento Postal em conformidade com o

DNE - Diretório Nacional de Endereços, ou pela tabela de CEP's do BDSIA- Banco de Dados do

Sistema de Informação Ambulatória!;
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13.14.11. Deverá possuir campo para a informação do nome social do paciente conforme política
nacional de saúde integral de lésbicas, gays, bissexuais, travestis e transexuais. Permitir pesquisa
(quando existente) nos estágios de atendimento;

13.14.12. Possibilitar a pesquisa de endereços dos pacientes e famílias por CEP e ou logradouro
utilizando o padrão DNE dos correios;

13.14.13. Possibilitar configurar a obrigatoriedade de informar o número do CNS - Cartão Nacional
de Saúde do cidadão em seu cadastro;

13.14.14. O sistema deve fazer a pesquisa do cadastro do paciente na base do Cadweb através do
numero do Cartão Nacional de Saúde. Deverá permitir atualização de cadastros na base local do
sistema;

13.14.15. Possibilitar exibir a foto do paciente nas principais rotinas de atendimento, para facilitar o
reconhecimento do paciente pelo profissional de atendimento;
13.14.16. Possibilitar a configuração para a utilização de foto no cadastro de paciente;
13.14.17. Permitir restringir horário de acesso dos profissionais nas unidades de saúde especificas;
13.14.18. Permitir cadastro de escalas e formulários dinâmicos para utilização em diversas telas do
sistema;

13.14.19. Possibilitar a obtenção de informações adicionais de usuários e unidades de saúde;
13.14.20. Possibilitar definir para as unidades de saúde os horários de atendimentos com possibilidade
de definição de plantões. Permitir ainda definir para os profissionais os horários de atendimentos com
possibilidade de definição de plantões;

13.14.21. Possibilitar controlar a quantidade de procedimentos que o paciente realizou em
determinado período, onde seja possível alertar e ou bloquear conforme configuração do operador;
13.14.22. Possibilitar definir procedimentos que possuem determinado tempo de carência, onde seja
possível alertar e ou bloquear conforme configuração do operador;

13.14.23. Possibilitar configuração de vínculo entre procedimentos municipais com procedimentos do
SIGTAP - Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, medicamentos e OPM do SUS;
13.14.24. Possibilitar priorização dos atendimentos, para pessoas que têm direito a atendimento
prioritário;

13.14.25. Permitir o controle de metas de indicadores de saúde do paciente, permitindo definir metas
das informações de saúde do paciente durante os atendimentos de consultas e o posterior
acompanhamento e comparativo dessas metas e as reais informações de saúde. Permitir ainda
configurar metas globais que serão utilizadas quando não informadas as metas nos atendimentos;
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13.14.26. Exibir informações de usuários para verificação do componente de capitação ponderada do

programa previne brasil, com os seguintes itens:

a) Total de Usuários cadastrados;

b) Quantidade de Usuários vinculados nas equipes;

c) População estimada para capitação;

d) Meta de cadastros, calculada pela população cadastrada e população estimada;

e) Exibir cadastros inconsistentes para a capitação ponderada: sem identificação (CNS/CPF), data de

nascimento, raça ou cor, sexo, nome do pai, nome da mãe e nacionalidade;

13.14.27. Possibilitar o cadastro de priorização dos atendimentos por idade do paciente, permitir

definir a partir de qual idade deve consistir na priorização;

13.14.28. Possibilitar a configuração em dias para início do processo de cancelamento automático das

recepções de pacientes faltantes;

13.14.29. Possibilitar o cancelamento automático das recepções para pacientes que não compareceram

aos atendimentos;

13.14.30. Possibilitar inclusão automática em lista de espera para consultas e exames, conforme

configuração de prioridades;

13.14.31. Possibilitar configurar restrições de acessos nas listas de esperas de consultas ou exames por

operadores, restringir listas de esperas de consultas somente para especialidades que o operador tenha

acesso, restringir listas de esperas de exames somente para exames que o operador tenha acesso,

conforme configurações em seu cadastro;

13.14.32. Possibilitar configuração de uso, cadastro e manutenção do termo de uso do sistema;

13.14.33. Permitir ao operador do sistema, no momento do login, realizar o aceite ou a rejeição do

termo de uso do sistema. O operador não pode prosseguir com o login, caso não aceite o termo de uso;

13.14.34. Armazenar a escolha do operador do sistema referente ao termo de uso;

13.14.35. O sistema deve possuir uma funcionalidade específica para o registro de lembretes e notas

para o profissional de saúde;

13.14.36. O sistema deve permitir a criação de notas ou lembretes tanto globais para o profissional de

saúde quanto vinculados a um sujeito da atenção específico;

13.14.37. Toda nota ou lembrete vinculada a um sujeito da atenção específico, deve ser incluída na

impressão de seu respectivo prontuário;

13.14.38. Emitir em um único relatório um extrato de usuários e famílias detalhando os atendimentos

realizados nas unidades de saúde, possibilitando visualizar: atendimentos realizados, medicamentos
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dispensados, encaminhamentos, aplicações de vacinas, exames realizados, procedimentos
odontológicos, agendamentos. transportes e internações hospitalares;
13.14.39. Emitir em um único relatório um extrato de unidades de saúde detalhando: atendimentos
realizados, medicamentos fornecidos, encaminhamentos, aplicações de vacinas, exames realizados,
procedimentos odontológicos, agendamentos, transportes e internações hospitalares;
13.14.40. Emitir relatório de procedimentos realizados consolidando todos os atendimentos
realizados: atendimento ambulatorial, aplicações de vacinas, procedimentos odontológicos, exames
realizados. Totalizar quantidade e ou valor por unidade de saúde, profissional, especialidade, bairro e
faixa etária;

13.14.41. Permitir o cadastro de grupos de usuários de sistema e seus privilégios de acesso;
13.14.42. O software responsável pelo gerenciamento do hanco de dados precisa ser de código aberto
e ter uma licença livre. Se a contratada decidir usar produtos que não estejam dentro da licença GPL
(como Oracle, MS SQL Server, entre outros), ela terá que adquirir as licenças correspondentes;
13.14.43. O sistema deve permitir o acesso restrito dos operadores por identificação biométrica;
13.14.44. Disponibilizar ferramenta como parte integrante do sistema para troca de mensagens no
modelo de correio eletrônico entre todos os usuários de sistema. Possibilitar o controle de mensagens
recebidas, lidas, enviadas e excluídas. Possibilitar a composição de novas mensagens, resposta de
mensagens recebidas, encaminhamento de mensagens recebidas e impressão de mensagens.
Possibilitar ainda a localização de mensagens recebidas ou enviadas por assunto e mensagem;
13.14.45. Possibilitar o acesso ao sistema através da utilização do CPF, e-mail e nome de acesso;
13.14.46. Deve possuir controle de segurança para atribuição de privilégios de usuários por item de
menu;

13.14.47. Deverá ser possível anexar arquivos minimamente no formato jpeg e pdf. Os arquivos
anexados devem ter a possibilidade de serem restritos para perfis (médicos, enfermeiros e outros
profissionais) de acesso pré configurados. Possibilitar a visualização dos documentos digitalizados,
além da impressão dos documentos;

13.14.48. Permitir ao usuário do sistema a troca de senha quando entender ou se tornar necessário;
13.14.49. Possibilitar configurar o acesso restrito ao sistema, em dias e horários específicos por
operadores;

13.14.50.0 sistema deve registrar os acessos e tentativas de acesso ao sistema, identificando, endereço
de rede IP, data e horário;
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13.14.51. Possibilitar na emissão de relatório que seja selecionado o tipo de papel, orientação,

tamanho, largura, altura, margens e impressão de linhas zebradas;

13.14.52. Apresentar informações da versão do software em local que sempre fique visível no sistema

indiferente da abertura de outra tela e ou funcionalidades;

13.14.53. Possuir um mecanismo para permitir o controle da validade das senhas dos usuários, a fim

de obrigá-los a renová-las regularmente e, dessa forma, prevenir possíveis ameaças de hackers e

invasores;

13.14.54. Controlar o tempo de inatividade do sistema exigindo a identificação do operador;

13.14.55. Controlar o número de tentativas de acesso ao sistema possibilitando o bloqueio de

operadores ao esgotar tentativas;

13.14.56. Possuir funcionalidade que permita que os relatórios gerados pelo sistema sejam exportados

para diversos formatos de arquivo, como PDF, HTML, CSV, DOCX, XML, XLSX, JPEG e TXT, de

forma a atender às diferentes necessidades e preferências dos usuários;

13.14.57. Deve ser obrigatório o uso de senha fortes que atendam ao mínimo de 8 caracteres, incluindo

no mínimo letras e números, a fim de torná-las difíceis de serem adivinhadas ou descobertas por meio

de força bruta ou ataques de dicionário;

13.14.58. Possuir rotina automática que registre em um log, todas as operações, de inclusão, alteração

e exclusão de registros, realizadas pelos usuários do sistema, documentando o conteúdo anterior,

conteúdo atual, o usuário responsável pela operação, a data e a hora da operação.

13.15. COMUNICAÇÕES COM OS SISTEMAS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE

13.15.1. Permitir que os arquivos BPA sejam gerados de maneira consolidada e individualizada para

facilitar sua inclusão;

13.15.2. Possibilitar a importação dos laudos de APACs -Autorização de Procedimentos

Ambulatoriais realizados pelos prestadores, através de arquivo gerado pelo aplicativo APAC do

Ministério da Saúde;

13.15.3. Possibilitar o registro da produção BPA, por unidades de saúde de modo retroativo;

13.15.4. Gerar de forma automática o documento eletrônico denominado "Boletim de Produção

Ambulatorial", conforme registros no sistema, seguindo as diretrizes estabelecidas pelo Ministério da

Saúde. Possibilitar ainda selecionar quais unidades serão incluídas na geração deste arquivo;
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13.15.5. Os procedimentos devem ser realizados de acordo com os critérios estabelecidos pelo
Ministério da Saúde, levando em consideração fatores como sexo, idade e especialidade das unidades
de saúde;

13.15.6. Disponibilizar rotina de importação da tabela SIGTAP do Ministério da Saúde de forma

manual, possibilitando selecionar os arquivos das competências a partir do repositório do DATASUS

e realizar a importação das regras de faturamento de procedimentos do SUS;

13.15.7. Permitir a exportação das informações dos laudos de APACs- Autorização de Procedimento

Ambulatorial, por competência para faturamento no aplicativo SIA do Ministério da Saúde;

13.15.8. Possibilitar integração com o CNES-Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde local

(desktop), utilizando importação do arquivo XML emitido pelo aplicativo para que sistemas próprios
possam consumir informações da Base Nacional, ou através da importação do arquivo XML gerado

pelo CNES local (Desktop). Permitir a validação e correção de inconsistências de profissionais,

unidades de saúde e equipes na base local de acordo com as informações importadas no arquivo;

13.15.9. Possibilitar a importação automática das definições do aplicativo SIGTAP do Ministério da

Saúde, realizando automaticamente o download a partir do repositório do DataSUS (ftp), mantendo

atualizadas as regras de faturamento de Procedimentos do SUS em relação a competência atual;

13.15.10. Possibilitar integração com CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde,

utilizando WebService disponibilizado pelo DATASUS, para que sistemas próprios possam consumir

informações da Base Nacional. Permitir ainda a pesquisa de registros no Base Nacional, e a inclusão,

atualização ou substituição dos cadastros de unidades de saúde, profissionais e suas especialidades, e

áreas, microáreas e equipes;

13.15.11. O sistema deve contar com toda a base de medicamentos da assistência farmacêutica do

novo WEBSERVICE do BNAFAR, realizando a transmissão dos dados de estoque, entrada,

dispensação, transferências, acertos, sendo possível verificar as inconsistências e realizar os ajustes

localmente antes do envio. Deve ser possível consultar individualmente o protocolo de envio dos itens,

podendo realizar a correção quando necessário;

13.15.12. Viabilizar o envio dos registros de aquisições de fármacos ao BPS (Banco de Preços em

Saúde) através de um processo de exportação de dados.

13.16. MÓDULO ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE

13.16.1. Emitir relatório de inconsistências da exportação mostrando detalhamento da inconsistência,

por unidade de saúde, profissional e tipo de registro;
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13.16.2. Permitir a exportação total das fichas, dentro da competência, ou parcial, gerando arquivo

somente dos registros que ainda não foram exportados;

13.16.3. Possibilitar a exportação de arquivo com as fichas do CDS - Coleta de Dados Simplificada

para os programas e-SUS APS e SISAB - Sistema de Informação em Saúde para a Atenção Básica,

de acordo com as normas do LEDI - Layout e-SUS APS de Dados e Interface do Ministério da Saúde,

com base nos cadastros de cidadãos, imóveis e famílias, e registros visitas domiciliares, atividades

coletivas, atendimentos médicos, procedimentos realizados, atendimentos odontológicos, aplicações

de vacinas, atendimentos domiciliares, marcadores de consumo alimentar e síndrome neurológica por

zika/microcefalia;

13.16.4. Permitir a exportação de vários arquivos do e-SUS APS dentro de uma mesma competência;

13.16.5. Possibilitar emissão de relatório de proporção de gestantes com pelo menos 6 (seis) consultas

pré-natal realizadas, sendo a primeira até a 20® semana de gestação, com informações atualizadas em

tempo real;

13.16.6. Possibilitar emissão de relatório de proporção de gestantes com atendimento odontológico

realizado, com informações atualizadas em tempo real;

13.16.7. Validar os registros a serem exportados quanto inconsistências nas normas do LEDI e-SUS

APS e das vinculações do profissional com a unidade de saúde e equipe, de acordo com o CNES -

Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde;

13.16.8. Possibilitar emissão de relatório de cobertura vacinai de poliomielite inativada e de penta

valente, com informações atualizadas em tempo real;

13.16.9. Possibilitar emissão de relatório de cobertura de exame citopatológico, com informações

atualizadas em tempo real;

13.16.10. Proporcionar a visualização dos dados que serão exportados de forma semelhante às fichas

do e-SUS PEC;

13.16.11. Possibilitar a emissão de relatório de percentual de diabéticos com solicitação de

hemoglobina glicada, com informações atualizadas em tempo real;

13.16.12. Permitir a exportação somente das fichas do cadastro territorial, com base nos cadastros de

cidadãos, imóveis e famílias.

13.16.13. Possibilitar emissão de relatório de proporção de gestantes com realização de exames para

sífilis e HIV, com infonnações atualizadas em tempo real;

13.16.14. Permitir exportar as fichas para o e-SUS PEC de forma total ou individual, consistindo a

validade dos dados em ambos os casos;
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13.16.15. Permitir complementar com novos registros a exportação dos dados ao e-SUS PEC em uma

exportação já existente;

13.16.16. Possibilitar visualizar o detalhe do motivo que causou o impedimento da exportação de
alguma ficha para o e-SUS PEC;

13.16.17. Apresentar em tela todos os registros de produção que serão exportados ou que podem ser

exportados para o e-SUS PEC;

13.16.18. Possibilitar emissão de relatório de percentual de pessoas hipertensas com pressão arterial

aferida em cada semestre, com informações atualizadas em tempo real;

13.16.19. Disponibilizar central com dados oficiais do ministério da saúde;

13.16.20. Disponibilizar ranking dos indicadores de todo o Brasil com ISF - Indicador Sintético Final

por período tendo como possibilidade a realização de filtros por região, faixa populacional, faixa de

nota ISF, macrorregião de saúde, unidade federativa, região de saúde, porte populacional, tipologia e

capital com dados oficiais do Ministério da Saúde;

13.16.21. Disponibilizar a visualização através de gráficos da série histórica de cada indicador do

previne brasil com dados oficiais do Ministério da Saúde;

13.16.22. Exibir dados detalhados dos indicadores como porcentagem de resultado e meta, numerador,

denominador utilizado, denominador estimado, pontuação, ponderação e resultado ponderado em uma

tabela de cada indicador com dados oficiais do Ministério da Saúde.

13.17. VIGILÂNCIA AMBIENTAL

13.17.1. Possibilitar registrar quantidade de inseticida que é administrado pelos Agentes de Combate

a Endemias durante realização das visitas;

13.17.2. Possibilitar parametrizar configurações de vigilância ambiental, inserindo procedimentos

padrões, controle de visitas por QRCode;

13.17.3. Possibilitar emitir o RG do município - Registro Geográfico;

13.17.4. Permitir a visualização de quarteirões/quadras e imóveis cadastrados em um mapa;

13.17.5. Permitir delimitar em mapa os quarteirões e quadras de controle;

13.17.6. Permitir o registro do planejamento das visitas para um determinado período;

13.17.7. Possibilitar realizar cadastro de reclamações recebidas pelo município para averiguação dos

agentes de combate a endemias;

13.17.8. Possibilitar registrar os acompanhamentos das reclamações recebidas;
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13.17.9. Possibilitar registrar o cadastro dos Ciclos dos AGE para vistorias realizadas, para uma

atividade em determinado em um período;

13.17.10. Possibilitar registrar as vistorias dos agentes de combate a de endemias realizadas para

controle de focos de Aedes aegypti e Aedes albopictus;

13.17.11. Permitir visualizar histórico de imóveis e domicílios exibindo registros de visitas, vistorias

e reclamações de imóveis informados;

13.17.12. Possibilitar visualizar em mapa os marcadores de vistorias, identificando realizadas,

recusadas, fechadas, e as que foram encontrados foco positivo;

13.17.13. Possibilitar visualizar em mapa o local onde houve ocorrências de Dengue e Chikungunya

e casos de focos positivos registrados;

13.17.14. Possibilitar visualizar relatório de vistorias realizadas e análises de amostras coletadas de

Aedes aegypti e Aedes albopictus;

13.17.15. Possibilitar registrar a Análise de amostras coletadas pelos Agentes de Combate a Endemias

em vistorias de Aedes aegypti e Aedes albopictus;

13.17.16. Possibilitar registro de acompanhamentos de reclamações de vigilância ambiental,

possibilitando o registro dos acompanhamentos das reclamações recebidas;

13.17.17. Disponibilizar mapa de reclamações com marcadores em locais que tiveram reclamações

registradas;

13.17.18. Permitir cadastrar motivos de reclamações e vistorias, possibilitando definir dinamicamente

pelo município, para cada motivo quais os campos que será solicitado ao incluir uma reclamação e

vistorias realizadas;

13.17.19. Possibilitar o cadastro de reclamações onde será incluído o registro de reclamações

recebidas pelo município para zoonoses;

13.17.20. Possibilitar registro de vistorias de vigilância ambiental realizadas para controle de

zoonoses;

13.17.21. Permitir o cadastro de zoonoses - animais e pragas possibilitando definir marcadores de

identificação para mapas;

13.17.22. Dispor de mapa de animais, pragas e doenças com marcadores indicando os locais onde

foram registrados esses tipos de ocorrências;

13.17.23. Permitir Registros de Animais, pragas e doenças detectadas no município para geração de

índices e realizar ações de controle para áreas com foco.
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13.18. APLICATIVO PARA AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS

13.18.1. Por questão de performance, o aplicativo móvel deve ser desenvolvido em linguagem nativa
para a plataforma Android;

13.18.2. Não deverá ser utilizado emulações ou desenvolvimentos baseados em tecnologia web
(webview, HTML, CSS);

13.18.3. Possibilitar no aplicativo móvel o acesso apenas aos quarteirões/quadras de atuação do agente
combate às endemias;

13.18.4. Possibilitar registrar as vistorias dos agentes combate às endemias realizadas para
averiguação de reclamações de focos de aedes aegypti e aedes albopictus;

13.18.5. Possibilitar importar para dispositivo somente planejamento de vistorias ou reclamações
atribuídas ao profissional;

13.18.6. Permitir exportar registros de vistorias realizadas no aplicativo fora um planejamento.

13.19. APLICATIVO PARA GESTORES

13.19.1. O aplicativo móvel deve apresentar informações atualizadas do dia quanto aos indicadores

apresentados;

13.19.2. O aplicativo em dispositivo móvel deve ser desenvolvido em linguagem nativa para as

plataformas Android e lOS, por questão de performance. Deve-se utilizar tecnologias e ferramentas

apropriadas e específicas na criação do aplicativo, portanto, não deve ser utilizado emulações ou

desenvolvimentos baseados em tecnologia web (exemplos: webview, HTML, CSS);

13.19.3. O aplicativo móvel deve permitir a instalação em dispositivos com sistema operacional

Android e iOS;

13.19.4. Na plataforma Android e iOS deve possibilitar a detecção automática de novas versões do

aplicativo disponibilizadas nas lojas, permitindo download e atualização através do próprio aplicativo;

13.19.5. Permitir a configuração das funcionalidades que cada usuário terá acesso sendo possível

personalizar a visualização para cada usuário;

13.19.6. Possibilitar configurar no aplicativo a opção de manter o usuário logado;

13.19.7. Permitir configurar o aplicativo para utilização em modo escuro ou claro, de acordo com o

gosto do usuário;

13.19.8. Possibilitar a configuração de usuários que terão acesso ao aplicativo;

13.19.9. Permitir a configuração das unidades de saúde que cada usuário terá acesso;
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13.19.10. Permitir configurar no aplicativo a fonte dinâmica, se ajustando ao tamanho de leitura

preferido;

13.19.11. Permitir configurar no aplicativo logar utilizando biometria ou reconhecimento facial;

13.19.12. Apresentar em tempo real os profissionais que estão em atendimento, detalhando sua

especialidade, o total de atendimentos realizados no dia, a data e horário do primeiro e último

atendimento agrupando por setor e Unidade de Saúde;

13.19.13. Apresentar em tempo real o total de pacientes aguardando atendimento por setor e Unidade

de Saúde;

13.19.14. Autorizar o acesso ao aplicativo exclusivamente pelo CPF do usuário;

13.19.15. Mostrar em tempo real o total de pacientes em observação ou internação, por setor e Unidade

de Saúde;

13.19.16. Mostrar em tempo real o total de pacientes por classificação de risco, setor e Unidade de

Saúde;

13.19.17. Mostrar conforme filtro realizado pelo usuário os exames solicitados e sua quantidade de

forma decrescente por Unidade de Saúde;

13.19.18. Mostrar indicador de proporção de gestantes com atendimento odontológico realizado,

permitindo identificar as regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o percentual atingido

do indicador e sua situação;

13.19.19. Permitir acompanhamento do total de pacientes que estão em lista de espera de consultas

por especialidade e status;

13.19.20. Mostrar indicador de proporção de gestantes com realização de exames para sífílis e HIV,

permitindo identificar as regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o percentual atingido

do indicador e sua situação;

13.19.21. Apresentar indicador de cobertura vacinai de poliomielite inativada e de penta valente,

permitindo identificar as regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o percentual atingido

do indicador e sua situação;

13.19.22. Apresentar conforme filtro realizado as vacinas mais aplicadas no período em ordem

decrescente agrupando por unidade de saúde que realizou a aplicação;

13.19.23. Apresentar indicador de percentual de pessoas hipertensas com pressão arterial aferida em

cada semestre permitindo identificar as regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o

percentual atingido do indicador e sua situação;

Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48



13.19.24. Apresentar por unidade de saúde o tempo médio de atendimento detalhando as etapas de
atendimento (recepção, triagem e consulta) com seus devidos tempo separados;
13.19.25. Possibilitar filtrar no aplicativo uma unidade de saúde específica para visualização e
apresentação dos dados;

13.19.26. Permitir via filtro de pesquisa a busca de um procedimento específico;
13.19.27. Para cada indicador, permitir o acompanhamento do atendimento da meta por competência
e apresentar ainda de forma individual o numerador, denominador, parâmetro (quantidade), parâmetro
(percentual), meta (quantidade) e meta (percentual), bem como percentual atingido da unidade e a
situação da meta na mesma;

13.19.28. Mostrar o tempo médio de atendimento dos profissionais bem como sua especialidade e seu
total de atendimento no período filtrado;

13.19.29. Possibilitar via filtro de pesquisa a busca de uma vacina específica;
13.19.30. Apresentar conforme filtro realizado pelo usuário o CID - Classificação Internacional de
Doenças e sua quantidade de forma decrescente por Unidade de Saúde;
13.19.31. Apresentar conforme filtro realizado pelo usuário o totalizador de pacientes por motivos de
consultas e por unidade de saúde;

13.19.32. Apresentar indicador de cobertura de exame citopatológico permitindo identificar as regras
de cálculo do indicador, a meta em percentual, o percentual atingido do indicador e sua situação;
13.19.33. Permitir filtrar no aplicativo o período de visualização e apresentação dos dados com data
inicial e final;

13.19.34. Apresentar indicador de percentual de diabéticos com solicitação de hemoglobina glicada,
permitindo identificar as regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o percentual atingido
do indicador e sua situação;

13.19.35. Para cada indicador, permitir o acompanhamento do atendimento da meta por equipe e
unidade de saúde e apresentar ainda de forma individual o numerador, denominador, parâmetro
(quantidade), parâmetro (percentual), meta (quantidade) e meta (percentual), bem como percentual
atingido da umdade e a situação da meta na mesma;

13.19.36. Permitir acompanhamento do total de pacientes que estão em lista de espera de exames por
exame e status;

13.19.37. Apresentar indicador de proporção de gestantes com pelo menos 6 (seis) consultas pré-natal
realizadas, permitindo identificar as regras de cálculo do indicador, a meta em percentual, o percentual
atingido do indicador e sua situação;
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13.19.38. Possibilitar o acompanhamento dos indicadores do Previne Brasil, podendo filtrar o

quadrimestre desejado mesmo estando em andamento para acompanhamento diário do percentual

atingido em cada meta no município;

13.19.39. Mostrar o acompanhamento dos procedimentos realizados, totalizando conforme período

filtrado e agrupando a quantidade realizada por unidade de saúde;

13.19.40. Apresentar conforme filtro realizado pelo usuário o totalizador de pacientes por tipo de

atendimento e por unidade de saúde;

13.19.41. Permitir o envio de notificações aos usuários do aplicativo com apresentação da mesma via

mensagem push;

13.19.42. Para cada indicador, permitir o acompanhamento do atendimento da meta por unidade de

saúde e apresentar ainda de forma individual o numerador, denominador, parâmetro (quantidade),

parâmetro (percentual), meta (quantidade) e meta (percentual), bem como percentual atingido da

unidade e a situação da meta na mesma;

13.19.43. Apresentar conforme filtro realizado pelo usuário o totalizador de pacientes por motivo de

não atendimento por unidade de saúde;

13.19.44. Permitir via filtro de pesquisa a busca de um insumo específico;

13.19.45. Apresentar conforme filtro realizado pelo usuário os medicamentos prescritos e suas

quantidades de forma decrescente por Unidade de Saúde;

13.19.46. Apresentar totalizador da população de crianças por sexo;

13.19.47. Mostrar totalizador da população com diabetes por sexo;

13.19.48. Apresentar totalizador da população com hanseníase por sexo;

13.19.49. Apresentar totalizador da população idosa por sexo;

13.19.50. Apresentar painel de notificações com as notificações ativas e inativas;

13.19.51. Mostrar totalizador da população com tuberculose por sexo;

13.19.52. Apresentar totalizador do saldo dos insumos em ordem decrescente, bem como sua unidade

de medida por unidade de saúde;

13.19.53. Apresentar totalizador dos insumos entregues em ordem decrescente detalhando a unidade

de saúde que realizou a dispensação e sua devida quantidade;

13.19.54. Apresentar totalizador de gestantes;

13.19.55. Apresentar totalizador da população com hipertensão por sexo;

13.19.56. Avisar de forma automática o usuário quando ao não acesso no aplicativo;
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13.19.57. Possibilitar personalização de envio da notificação podendo selecionar um usuário
específico ou um grupo de usuário para recebimento;

13.19.58. Alertar o usuário de forma automática quanto aos prazos de envio do e-SUS.

13.20. PORTAL DA TRANSPARÊNCIA

13.20.1. O Portal deve possuir acesso direto sem necessidade de login;
13.20.2. Gerar indicadores para acompanhamento e monitoração de processos, desempenho,
estatísticas por unidade de saúde, utilizando-se da lógica do BI - "Business Intelligence";
13.20.3. O Portal deve permitir a visualização de informações de forma fácil, podendo estas serem
exibidas em texto, tabelas ou gráficos nos formatos de colunas, linhas, pizza, barras, área e rosca;
13.20.4. O Portal deve permitir filtros de período de datas;

13.20.5. Possibilitar a visualização de informações referentes a consultas realizadas, procedimentos
realizados, vacinas aplicadas, tempo de atendimentos, exames realizados, atendimento farmacêuticos,
internações e diagnósticos;

13.20.6. As informações resultantes do portal devem ser acessíveis nos seguintes navegadores de
Internet: Internet Explorer 8.0 ou superior. Opera, Firefox, Google Chrome;

13.20.7. O Portal deve permitir a impressão das informações;

13.20.8. Possibilitar que cidadão consulte via portal web, lista pública de espera de consultas e exames

dos pacientes da rede de saúde municipal: sem necessidade de autenticação (login/senha), permitir
pesquisar pelas prioridades das listas, exames e especialidades especificas, disponibilizar localização
da lista de espera para o cidadão por meio de protocolo, CNS e CPF, por sigilo das informações, na
lista de espera mostrar somente as iniciais do nome dos pacientes, exibir situação do paciente na lista,
exibir visualização de data e horário da pesquisa realizada e permitir visualizar e imprimir a lista de
espera.

14. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

14.1.0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei n®8.666 de 1993, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução

total ou parcial.

14.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila.
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14.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

14.4.0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

14.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente^ o órgão ou entidade poderá convocar

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

14.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos.

14.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração.

14.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados.

14.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

14.7.3.0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas

necessárias e saneadoras, se for o caso.

14.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

14.7.5.0 fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

14.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso

necessário.
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14.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

14.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas á verificação da necessidade de adequações do contrato
para fins de atendimento da finalidade da administração.

14.9.1. o gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

14.9.2.0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

14.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contramal, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.

14.9.4.0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fms de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão ou pelo agente ou
pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

14.10.0 fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
14.11.0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

15. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento dos serviços

15.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento
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e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

15.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada,

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

15.3.0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da

qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

15.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

15.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

15.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento

definitivo.

15.7.0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

15.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, conforme a legislação

aplicável.

15.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais

como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) período respectivo de execução do contrato;
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e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

15.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante;

15.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais.
15.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público,
bem como ocorrências impeditivas indiretas.

15.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério do contratante.

15.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

15.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

15.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
Prazo de pagamento

15.17. o pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota
Fiscal.

15.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor de correção monetária.
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Forma de pagamento

15.19.0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

15.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

15.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

15.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação

vigente.

15.22.0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n"

123. de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

Antecipação de pagamento

15.23. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento (parcial/total) i

Cessão de crédito

15.24. Não é admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira.

16. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

16.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo

MENOR PREÇO POR LOTE.

Exigências de habilitação

16.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

16.3. Pessoa física: cédula de identidade (RO) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha

validade para fins de identificação em todo o território nacional;

16.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;
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16.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https:/Av\v\v.aov.br/empresas~e-negocíos/pt-br/emDreendedor:

16.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

16.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficiai da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme a legislação aplicável.

16.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

16.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz.

16.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei 5.764. de 16 de dezembro

1971.

16.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf-DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento

Agrário.

16.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971. de 13

de novembro de 2009 farts. 17 a 19 e 165).

16.13. Ato de autorização para o exercício da atividade de venda/distribuição de material, expedido
pela Vigilância Sanitária nos termos da Lei 9.782 de 26 de janeiro de 1.999, Lei Estadual 13.331, de
23 de novembro de 2001 e decreto regulamentador 5.711 de 23 de maio de 2002.

16.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.
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Habilitação fiscal, social e trabalhista

16.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

16.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta n® 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

16.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

16.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

16.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Bstadual/Distrital relativo ao domicílio ou sede

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

16.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

16.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital relacionados ao objeto

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

16.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

16.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de

sociedade simples;

16.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor

Qualificação Técnica

16.25. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional (escrever por extenso, se o caso), em

plena validade;
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16.26. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica
e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, por meio da apresentação de
certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s)
pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

16.26.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
contratos executados com as seguintes características mínimas:

16.26.1.1. Realização de Serviços de Implantação, conversão de dados, e capacitação;

16.26.1.2. Disponibilização de Licença de uso, contendo manutenção, suporte remoto, correções,
atualizações de sistema de Gestão em Saúde Pública;

16.26.1.3. Serviços de acompanhamento nos Indicadores da Atenção Primária.

16.26.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante,

16.26.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial

do fornecedor.

16.26.4.0 fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte
à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre

outros documentos.

16.27. Prova de atendimento aos requisitos de habilitação previstos na Lei 8.666/93.

16.28. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar:

16.28.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e
que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4L inciso XL 21.

inciso I e 42. ̂^2*^ a 6" da Lei n. 5.764. de 1971:

16.28.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um
dos cooperados indicados;

16.28.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
prestação do serviço;

16.28.4.0 registro previsto na Lei n. 5.764. de 1971. art. 107:

16.28.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato; e
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16.28.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata

de fundação; b) estatuto social com a ata da assembléia que o aprovou; c) regimento dos fundos

instituídos pelos cooperados, com a ata da assembléia; d) editais de convocação das três últimas

assembléias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o

contrato em assembléias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados

autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

16.28.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.

5.764. de 1971. ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão

fiscalizador.

17. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO!

17.1. O custo estimado total da contratação é de R$255.125,97 (duzentos e cinqüenta e cinco mil,

cento e vinte e cinco reais e noventa e sete centavos), conforme custos unitários apostos na [tabela

acima] OU [em anexo].

17.2.0 custo estimado da contratação não possui caráter sigiloso

18. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento.

18.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

348 - 11.002.10.301.1018.6071.3.3.90.40.00 BLOCO CUSTEIO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE

SAÚDE AT. BÁSICA - FEDERAL 00494/00494.09.02.06.20.1.600.0000.

325 - 11.001.10.122.1003.6069.3.3.90.40.00 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE

00303/00303.01.02.00.00.1.500.1002.

18.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Bandeirantes, 19 de outubro de 2023.

Alexandro Beretta

Secretário Municipal de Saúde de Bandeirantes
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Fernanda do Carmo/da Silveira

Diretora do Departamento Adm. da Sec. de Saúde

Eliane da Luz Furtado

Diretora dos Postos de Saúde

Daísa Cristina da Silva Felício

Responsável pelo Gerenciamento dos Sistemas do Município

fy
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SECRETARIA MUNICIPAL DE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SAÚDE
banoeihantes-paranA

Ofício /2023
Bandeirantes, 19 de outubro de 2023

Senhora Diretora,

Venho pelo presente, solicitar a abertura do processo tendo como
objetivo a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE
LICENÇA DE USO INTEGRADO/INFORMATIZADO DE GESTÃO DE SÃÚDE PÚBLICA,
CONTENDO A HOSPEDAGEM EM NUVEM, MIGRAÇÃO DE DADOS EM USO,
IMPLANTAÇÃO DO SISTEMÃ, TREINAMENTO INICIAL DOS SERVIDORES, SUPORTE
TÉCNICO E MANUTENÇÃO A SER DISPONIBILIZADO PARA A SECRETARIA
municipal de saúde BANDEIRANTES-PR\ através de licitação por lote, onde
justificamos pelos seguintes fundamentos:

•  No Termo de Referência apresentado, estão descritos 4

(quatro) serviços a serem contratados, onde serão

utilizados como suporte da gestão pública em saúde do

município;

•  Foram solicitados os serviços de licença de uso,

manutenção, suporte remoto, correções, hospedagem em

nuvem, onde a empresa que irá fornecer o software,

deverá então estar apta a implantá-lo no município;

•  Considerando ainda a necessidade do município em

solicitar horas técnicas pós implantação do sistema, onde o

profissional a prestar os serviços, deverá estar capacitado,

devendo esse então ser vinculado a empresa fornecedora

da licença, para que não tenhamos prejuízo no

desenvolvimento dos serviços no município;

•  De acordo ainda com a solicitação para contratação dos

serviços de acompanhamento dos indicadores da Atenção

Primária, o qual deverá ser acompanhado por profissional

qualificado e habituado, pois as informações serão

decorrentes da alimentação e exportação dos serviços
realizados pelas equipes de saúde, inseridas no sistema de

gestão contratado;
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• Considerando ainda que é o método que em irá atender as

necessidades desta secretaria em sua totalidade, bem

como trará economia de tempo e trabalho, buscando dessa

forma uma contratação eficaz, que irá atender em todos os

seguimentos solicitados, as necessidades dos serviços

públicos de saúde.

Portanto, conforme informado anteriormente a forma mais

vantajosa se dá na unificação dos itens em lote, por se tratar de uma contratação de
origem tecnológica, onde requer o desenvolvimento entre todos os segmentos, para que
tenhamos desempenho na utilização em nosso município.

Sem mais, nos colocamos a Vossa disposição.

Atenciosamente,

Alexandra Beretta

Secretário Municipal de Saúde

lima. Sra.

CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA

MD. Diretora do Departamento de Licitação

Nesta
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Portaria 14.142/2023

Jaolson Ramalho Matta, Prefeito Municipal
de Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei,

Resolve:

EXONERAR, a pedido, a partir de 02 de
outubro do corrente ano, a Sra. CRISTIANE CAÇADOR ARAÚJO, do
cargo em comissão de "Secretária Municipal de Saúde", simbolo CC-
01.

Edifício da Prefeitura Municipal de
Bandeirantes, Estado do Paraná, em 29 de setembro de 2023.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Portaria 14.147/2023

Jaclson Kamalho Mattu, Prefeito Municipal
de Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei,

Resolve:

NOMEAR, a partir de 04 de outubro do
corrente ano, o Sr. ALEXANDRO BERETA, para exercer cargo em
comissão de "Secretário Municipal de Saúde", simbolo CC- 01.

Edificio da Prefeitura Municipal de
Bandeirantes, Estado do Paraná, em 04 de outubro de 2023.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal
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ORÇAMENTO SISTEMA

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE

DE MEDIDA
QTD

ORÇAMENTO

FUBLIS
ORÇAMENTO IDS

ORÇAMENTO VISÃO

ESTRATÉGICA PREÇO MÉDIO VALOR TOTAL

1

Implantação, conversão de

dados, e capacitação inicial
dos servidores da saiide no

sistema dc Gestão em

Saúde Pública, (inclusos

instalações, configuração e
treinamento dos

profissionais).

27502 und 1 R$ 32.500,00 R$ 27.000,00 R$ 36.000,00

RS 31.833,33 RS 31.833,33

2

Licença de uso,

manutenção, suporte

remoto, correções,

atualizações do sistema de

Gestão em Saúde Pública e

hospedagem em nuvem.

27502 mês 12 R$ 12.657.87 RS 13.500,00 RS 8.250,00

RS 11.469,29 RS 137.631,48

3

Serviços de

acompanhamento nos

Indicadores da Atenção

Primária.

27502 mês 12 R$ 6.865,50 R$ 3.700,00 RS 6.000,00

RS 5.521,83 RS 66.261,96

4

Horas Técnica de

treinamento pós

implantação sob demanda e

não obrigatório (reserva

técnica).

3840 horas 120 R$ 185,00 R$150.00 RS 150,00

RS 161,66 RS 19.399,20

RS 255.125,971


